
Estado do Ceará

DECRETO N.º 33.416, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019.

* Publicado no DOE em 30/12/2019.
RATIFICA  E  INCORPORA  À
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  ESTADUAL
OS  AJUSTES  E  OS  CONVÊNIOS  QUE
INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 88, IV e VI da Constituição Estadual e;

CONSIDERANDO  a  realização  da  320ª  Reunião  Extraordinária  do  Conselho
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), realizada em Brasília, DF, no dia 5 de dezembro de
2019, bem como da 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de
dezembro de 2019, que introduziram alterações na legislação estadual,

DECRETA:

Art. 1º Ficam ratificados e incorporados à legislação tributária estadual os:

I  -  Ajustes  Sinief  24/19,  25/19,  26/19,  27/19,  28/19,  29/19,  30/19,  31/19,  32/19,
33/19, 34/19, 35/19, 36/19 e 37/19;

II  -  Convênios  ICMS  191/19,  192/19,  199/19,  202/19,  203/19,  204/19,  206/19,
210/19, 211/19, 213/19, 214/19, 216/19, 217/19, 220/19, 222/19, 223/19, 228/19, 230/19, 231/19,
233/19, 234/19, 235/19, 236/19, 237/19, 238/19, 239/19 e 240/19;

III – Protocolos ICMS 79/19, 80/19, 84/19, 85/19, 87/19, 94/19 e 95/19;

IV – Convênios de Cooperação Técnica nº 04/2019 e 05/19.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos,
relativamente  aos convênios,  após 15 (quinze) dias da data  de publicação no Diário Oficial  da
União (DOU), conforme art. 36 do Convênio ICMS 133/97, que aprova o Regimento do Conselho
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ).

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de
dezembro de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
SECRETÁRIA DA FAZENDA
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AJUSTE SINIEF 24/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe  sobre  os  procedimentos  relativos  às
operações de importação realizadas sob Regimes
Aduaneiros Especiais  de Admissão Temporária e
Exportação Temporária, ao amparo do Carnê ATA.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), considerando a necessidade de se estabelecer controle
e uniformizar procedimentos na entrada de bens, mercadorias ou produtos estrangeiros no país,
sob a forma de Regimes Aduaneiros Especiais de Admissão Temporária e Exportação Temporária
ao amparo do Carnê ATA, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula Primeira Os Estados, o Distrito Federal e a Secretaria da Receita Federal
do Brasil – RFB observarão, além das regras pertinentes das respectivas legislações, o disposto
neste ajuste nas importações de bens realizadas sob Regime de Admissão Temporária ao amparo
de  Carnê  ATA  emitido  por  entidade  garantidora  na  condição  de  membro filiado  à  cadeia  de
garantia internacional -  International Chamber of Commerce World Chambers Federation (ICC-
WCF ATA), observados os termos, limites e condições estabelecidos na Convenção de Istambul,
promulgada pelo Decreto Federal no 7.545, de 2 de agosto de 2011.

Cláusula  segunda  Fica  dispensada  a  exigência  da  Guia  para  Liberação  de
Mercadoria  Estrangeira  sem  Comprovação  do  Recolhimento  do  Imposto  sobre  Operações
relativas à Circulação de Mercadorias  e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - GLME - nas hipóteses de importação e reimportação
de bens  realizadas,  respectivamente,  sob o  Regime de  Admissão  Temporária  ao  amparo  do
Carnê ATA de que trata este ajuste.

Parágrafo único. Na hipótese desta cláusula, assim como na circulação dos bens
em território nacional e na saída destes para o exterior, haverá a dispensa da emissão da Nota
Fiscal, desde que sejam acompanhadas do Carnê ATA.

Cláusula terceira Em caso de descumprimento do regime, a entidade garantidora
deverá comunicar à respectiva administração tributária e providenciará o devido recolhimento de
ICMS. 

§  1º  Para  os  efeitos  do  disposto  neste  convênio,  entende-se  por  entidade
garantidora a Confederação Nacional da Indústria – CNI.

§  2º  O  recolhimento  do  ICMS  e  sua  comprovação  serão  realizados  mediante
apresentação de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE - ou Documento
Estadual de Arrecadação.

§  3º  A  RFB  será  responsável  por  exigir  da  entidade  garantidora,  nos  termos
previstos no art. 8° do Anexo A da Convenção de Istambul, a comprovação do recolhimento do
ICMS devido na hipótese de descumprimento do Regime de Admissão Temporária.

Cláusula  quarta  Na  hipótese  de transferência  dos  bens  para  outro  regime
aduaneiro especial deverão ser observados os procedimentos referentes às obrigações tributárias
previstas na legislação do ICMS.
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Cláusula quinta A entidade garantidora disponibilizará, até 1º de março de 2020,
às administrações tributárias dos Estados e do Distrito Federal o acesso ao sistema de controle do
Carnê ATA desenvolvido para a RFB.

Cláusula sexta  Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2020.

Parágrafo único. A produção de efeitos prevista no caput  desta cláusula somente
terá eficácia se comprovado o cumprimento do disposto na cláusula quinta deste convênio para as
27 (vinte e sete) unidades federadas. 

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 25/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Ajuste  SINIEF  02/09,  que  dispõe  sobre  a
Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica acrescido o § 4º à cláusula quarta do Ajuste SINIEF 02/09,
de 3 de abril de 2009, com a seguinte redação:

"§ 4º A  critério  da  unidade  federada,  informações  relativas  a  operações  ou
prestações internas que já tenham sido transmitidas para a Administração Tributária por meio de
documentos fiscais eletrônicos, poderão ser dispensadas no arquivo digital referido no caput desta
cláusula.".

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial  da  União,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do mês subsequente  ao da sua
publicação.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 26/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota
Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o
Documento  Auxiliar  da  Nota  Fiscal  de
Consumidor Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Ficam alterados  os  dispositivos  a  seguir  indicados  do  Ajuste
SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o inciso XI da cláusula quarta:

"XI - para  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  X  do  caput desta  cláusula,  os
proprietários das marcas devem autorizar as instituições responsáveis pela administração, outorga
de  licenças  e  gerenciamento  do  padrão  de  identificação  de  produtos  GTIN,  ou  outros
assemelhados, a repassar, mediante convênio, as informações diretamente para a SVRS.";

II - o § 5º da cláusula décima primeira:

"§ 5º Constatada, a partir do 11º (décimo primeiro) dia do mês subsequente, quebra
da ordem sequencial na emissão da NFC-e, sem que tenha havido a inutilização dos números de
NFC-e não utilizados, considerar-se-á que a numeração correspondente a esse intervalo se refere
a documentos emitidos em contingência e não transmitidos.".

Cláusula segunda Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do  Ajuste
SINIEF 19/16:

I – o inciso III do § 1º da cláusula quarta, e

II – o § 4º da cláusula décima primeira.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 27/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio s/nº, que instituiu o Sistema
Nacional Integrado de Informações Econômico -
Fiscais  -  SINIEF  -,  relativamente  ao  Código
Fiscal de Operações e Prestações - CFOP.

O Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  –  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13
de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 26 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica alterado o código 5.929, com a respectiva Nota Explicativa,
do Anexo II – Código Fiscal de Operações e de Prestações – CFOP, do Convênio s/nº, de 15 de
dezembro de 1970, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“5.929 -  Lançamento  efetuado em decorrência  de emissão de documento  fiscal
relativo a operação ou prestação também acobertada por documento fiscal do varejo.

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos
em operações ou prestações que também tenham sido acobertadas por  documento fiscal  do
varejo.”.

Cláusula  segunda Ficam  acrescidos  os  códigos  a  seguir  indicados,  com  as
respectivas Notas Explicativas,  ao Anexo II – Código Fiscal  de Operações e de Prestações –
CFOP, do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, com as seguintes redações:

I – 1.657:

“1.657 -  Retorno de remessa de combustível  ou lubrificante para venda fora do
estabelecimento.  Classificam-se  neste  código  as  entradas  em  retorno  de  combustível  ou
lubrificante remetidos para venda fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não
comercializados.”;

II – 2.657:

“2.657 -  Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do
estabelecimento.

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante
remetidos  para  venda  fora  do  estabelecimento,  inclusive  por  meio  de  veículos,  e  não
comercializados.”.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2020.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício, Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz Dias
de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará –
Fernanda  Mara de  Oliveira  Macedo Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  Marcelo  Ribeiro
Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do
Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará –
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira
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Garcia  Junior,  Pernambuco  –  Décio  José  Padilha  da  Cruz,  Rio  de  Janeiro  –  Luiz  Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 28/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Ajuste  SINIEF  21/10,  que  institui  o
Manifesto  Eletrônico  de  Documentos  Fiscais
MDF-e.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica acrescido o inciso IV à cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF
21/10, de 10 de dezembro de 2010, com a seguinte redação:

“IV – pessoa física ou jurídica responsável  pelo transporte de veículo novo não
emplacado, quando este for o próprio meio de transporte, inclusive quando estiver transportando
veículo novo não emplacado do mesmo adquirente.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da
sua publicação.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 29/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Ajuste  SINIEF  07/09,  que  autoriza  as
unidades federadas a emitir Nota Fiscal Avulsa
e  de  Produtor  Rural  por  meio  eletrônico  de
dados em papel formato A4.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de, tendo em vista o disposto no art. 102 do Código Tributário Nacional, Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/09, de 3
de julho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula  terceira Estes  documentos  terão  validade  jurídica  em  todo  território
nacional, devendo ser adequados à Nota Fiscal eletrônica - NF-e, até 31 de dezembro de 2020.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 30/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Ajuste SINIEF 01/19, que institui a Nota Fiscal
de  Energia  Elétrica,  modelo  66,  e  o  Documento
Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica o Estado de Roraima incluído nas disposições do parágrafo
único da cláusula vigésima do Ajuste SINIEF 01/19, de 5 de abril de 2019.

Cláusula  segunda  Fica acrescida a cláusula décima nona-A ao  Ajuste SINIEF
01/19, com a seguinte redação: 

“Cláusula décima nona-A Ficam os contribuintes do ICMS obrigados ao uso da
NF3e, prevista na cláusula primeira deste ajuste, a partir de 1º de março de 2021.”.

 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 31/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Ajuste SINIEF 01/12, que dispõe sobre
concessão de regime especial, na área do ICMS
nas  operações  e  prestações  que  envolvam
jornais e dá outras providências.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica alterada a cláusula sétima do Ajuste SINIEF 01/12, de 10

de fevereiro de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula sétima Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2012.”.

 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 32/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Ajuste  SINIEF  09/07,  que  institui  o
Conhecimento  de  Transporte  Eletrônico  e  o
Documento  Auxiliar  do  Conhecimento  de
Transporte Eletrônico.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula  primeira Ficam alterados  os  dispositivos  a  seguir  indicados  do Ajuste
SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I – da cláusula primeira:

a) o caput:
“Cláusula primeira Fica instituído o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e,

modelo 57, que poderá ser utilizado pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  a  Prestação  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS em substituição aos seguintes documentos:”;

b) - o inciso VI do caput:

“VI  -  Nota  Fiscal  de  Serviço  de  Transporte,  modelo  7,  quando  utilizada  em
transporte de cargas.”;

c) os §§ 1º e 2º:

“§ 1º Considera-se CT-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de
existência apenas digital,  com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte de
cargas, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso
pela administração tributária da unidade federada do contribuinte,  antes da ocorrência do fato
gerador.”;

§ 2º O documento constante do caput desta cláusula também poderá ser utilizado
na prestação de serviço de transporte de cargas efetuada por meio de dutos.”;

II – o § 2º da cláusula décima:

“§ 2º Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1º desta cláusula atingem
também o respectivo DACTE, impresso nos termos deste ajuste, que também será considerado
documento fiscal inidôneo.”;

III – o § 2º da cláusula décima segunda:
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“§ 2º Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de documentos
fiscais  eletrônicos  poderá,  alternativamente  ao  disposto  no  caput desta  cláusula,  manter  em
arquivo o DACTE relativo ao CT-e da prestação.”;

IV – da cláusula décima terceira:

a) o caput do § 1º:

“§ 1º A hipótese do inciso I do caput desta cláusula o DACTE deverá ser impresso
em no mínimo três vias, constando no corpo do documento a expressão “DACTE impresso em
contingência - EPEC regularmente recebido pela SVC”, tendo a seguinte destinação: ”;

b) o caput § 3º:

“§ 3º Na hipótese do inciso III do caput desta cláusula, o Formulário de Segurança -
Documento  Auxiliar  (FS-DA)  deverá  ser  utilizado  para  impressão  de  no  mínimo  três  vias  do
DACTE, constando no corpo a expressão “DACTE em Contingência - impresso em decorrência de
problemas técnicos”, tendo a seguinte destinação:”

c) o § 5º:

“§ 5º Na hipótese do inciso III do caput desta cláusula, fica dispensado o uso do
Formulário de Segurança - Documento Auxiliar (FS-DA) para a impressão de vias adicionais do
DACTE.”;

d) os incisos III e IV do § 7º:

“III  -  imprimir  o DACTE correspondente ao CT-e autorizado,  no mesmo tipo de
papel utilizado para imprimir o DACTE original, caso a geração saneadora da irregularidade do
CT-e tenha promovido alguma alteração no DACTE;

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e autorizado bem como do
novo  DACTE  impresso  nos  termos  do  inciso  III  deste  §,  caso  a  geração  saneadora  da
irregularidade do CT-e tenha promovido alguma alteração no DACTE.”

  

e) o § 8º:

“§ 8º O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial   estabelecido
pela legislação tributária junto à via mencionada no inciso III do § 1º ou no inciso III do § 3º desta
cláusula, a via do DACTE recebidos nos termos do inciso IV do § 7º também desta cláusula”

f) o inciso II do § 13:

“II - na hipótese do inciso III do caput desta cláusula, no momento da impressão do
respectivo DACTE em contingência.”

          

V – o inciso III da cláusula décima nona:

“III - pelo tomador do serviço do CT-e, modelos 57, o evento “prestação de serviço
em desacordo com o informado no CT-e.”.

  Cláusula segunda Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste
SINIEF 09/07:
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I – o § 2º-A da cláusula primeira;
       

II – a cláusula décima primeira-C; 

III – os §§ 9º e 10 da cláusula décima quarta;

IV – inciso XVII do § 1º da cláusula décima oitava-A;

 

V – inciso II da cláusula décima nona;

VI - inciso VIII, da cláusula vigésima quarta.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da
sua publicação .

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 33/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota
Fiscal  Eletrônica  e  o  Documento  Auxiliar  da
Nota Fiscal Eletrônica.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica alterado o inciso IX da cláusula terceira do Ajuste SINIEF

07/05, de 30 de setembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"IX - para o cumprimento do disposto no inciso VIII  do  caput desta cláusula,  os
proprietários das marcas devem autorizar as instituições responsáveis pela administração, outorga
de  licenças  e  gerenciamento  do  padrão  de  identificação  de  produtos  GTIN,  ou  outros
assemelhados, a repassar, mediante convênio, as informações diretamente para a SVRS;".

Cláusula segunda  Ficam acrescidos os §§ 6º  e 7º  à cláusula  sexta  do Ajuste
SINIEF 07/05, com as seguintes redações:

“§ 6º A critério de cada unidade federada, a regularidade fiscal de que trata o inciso
I do caput desta cláusula poderá alcançar também a inexistência de irregularidades identificadas
pela  Administração  Tributária  da  unidade  federada  do  destinatário  ou  tomador,  por  meio  de
cruzamento de informações do seu banco de dados fiscais, relativa às operações e prestações
interestaduais que destinem bens e serviços a consumidor final não contribuinte, correspondentes
à diferença entre a alíquota interna da unidade federada destinatária e a alíquota interestadual.

§ 7º O disposto no § 6º do  caput desta cláusula não se aplica aos Estados de
Goiás, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo.”. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial  da União,  produzindo efeitos a partir  da sua publicação,  exceto em relação à cláusula
segunda,  que  produzirá  efeitos  a  partir  primeiro  dia  do  segundo  mês  subsequente  ao  da
publicação.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 

15



AJUSTE SINIEF 34/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Ajuste  SINIEF  20/19,  que  alterou  o
Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970, que
instituiu  o  Sistema  Nacional  Integrado  de
Informações  Econômico  -  Fiscais  -  SINIEF,
relativamente ao Código Fiscal de Operações e
Prestações - CFOP.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019,, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 20/19, de 10
de outubro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2020.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2019.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 

16



AJUSTE SINIEF 35/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio/SINIEF  06/89,  que  institui  os
documentos  fiscais  que  especifica  e  dá  outras
providências.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  o  Secretário  da
Receita Federal do Brasil, na sua 175ª reunião ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de
dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro excluído das disposições do §

6º do art. 88-A do Convênio/SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989.
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.
Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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AJUSTE SINIEF 36/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui  o  Conhecimento  de  Transporte
Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, e o
Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica instituído o Conhecimento de Transporte Eletrônico para
Outros Serviços - CT-e OS, modelo 67, que deverá ser emitido pelos contribuintes do Imposto
sobre Operações Relativas  à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual  e Intermunicipal  e de Comunicação – ICMS,  em substituição à  Nota
Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7:

I - por agência de viagem ou por transportador, sempre que executar, em veículo
próprio  ou  afretado,  serviço  de  transporte  intermunicipal,  interestadual  ou  internacional,  de
pessoas;

II  -  por transportador  de valores para englobar,  em relação a cada tomador  de
serviço, as prestações realizadas, desde que dentro do período de apuração do imposto;

III - por transportador de passageiro para englobar, no final do período de apuração
do imposto, os documentos de excesso de bagagem emitidos durante o mês.

§ 1º Considera-se CT-e OS o documento emitido e armazenado eletronicamente,
de existência apenas digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte,
elencadas nos incisos  I  a  III  do  caput desta cláusula,  cuja validade jurídica  é garantida  pela
assinatura digital do emitente e pela autorização de uso de que trata o inciso III da cláusula sétima
deste ajuste.

§ 2º  A obrigatoriedade  da utilização  do CT-e OS é fixada por  este  ajuste,  nos
termos  do  disposto  na  cláusula  vigésima  quarta  deste  ajuste,  podendo  ser  antecipada  para
contribuinte que possua inscrição em uma única unidade federada.

§ 3º Para fixação da obrigatoriedade de que trata o § 2º desta cláusula, as unidades
federadas poderão utilizar critérios relacionados à receita de vendas e serviços dos contribuintes,
atividade econômica ou natureza da operação por eles exercida.

§  4º  A  obrigatoriedade  de  uso  do  CT-e  OS  aplica-se  a  todas  as  prestações
efetuadas por todos os estabelecimentos dos contribuintes, ficando vedada a emissão da Nota
Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7.

§ 5º Nos casos em que a emissão do CT-e OS for obrigatória, o tomador do serviço
deverá exigir sua emissão, vedada a aceitação de qualquer outro documento em sua substituição.

§ 6º O disposto neste ajuste não se aplica ao Microempreendedor Individual (MEI),
de que trata o art.18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Cláusula  segunda Ato  COTEPE/ICMS  publicará  o  Manual  de  Orientação  do
Contribuinte  do  CT-e  (MOC-CT-e),  disciplinando  a  definição  das  especificações  e  critérios
técnicos necessários para a integração entre os Portais das Secretarias de Fazendas, Finanças,
Tributação e Economia dos Estados e os sistemas de informações das empresas emissoras de
CT-e OS.
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Parágrafo  único.  Nota  técnica  publicada  no  Portal  Nacional  do  CT-e  poderá
esclarecer questões referentes ao MOC-CT-e.

Cláusula  terceira Para  emissão  do  CT-e  OS,  o  contribuinte  deverá  solicitar,
previamente, seu credenciamento na unidade federada em cujo cadastro de contribuinte do ICMS
estiver inscrito.

§ 1º O contribuinte credenciado para emissão de CT-e OS deverá observar, no que
couber,  as  disposições  relativas  à  emissão  de  documentos  fiscais  por  sistema eletrônico  de
processamento  de  dados,  constantes  do  Convênio  ICMS 57/95  e  do  Convênio  ICMS 58/95,
ambos de 28 de junho de 1995, e legislação superveniente.

§ 2º É vedada a emissão da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 por
contribuinte credenciado à emissão de CT-e OS, exceto quando a legislação estadual assim o
permitir.

Cláusula quarta O CT-e OS deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido
no MOC-CT-e, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.

§ 1º O arquivo digital do CT-e OS deverá:

I - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico gerado pelo
emitente, CNPJ do emitente, número e série do CT-e OS;

II - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language);

III - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por
série, devendo ser reiniciada quando atingido esse limite;

IV - ser assinado digitalmente pelo emitente.

§ 2º Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido dentro
da  cadeia  de  certificação  da  Infraestrutura  de  Chaves  Públicas  Brasileira  -  ICP-Brasil,  que
contenha o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do
documento digital.

§ 3º O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão do CT-e OS,
designadas  por  algarismos  arábicos,  em  ordem  crescente,  vedada  a  utilização  de  subsérie,
observado o disposto no MOC-CT-e.

§ 4º Quando o transportador efetuar prestação de serviço de transporte iniciada em
unidade federada diversa daquela em que possui credenciamento para a emissão do CT-e OS,
deverá utilizar séries distintas, observado o disposto no § 2º da cláusula quinta deste ajuste.

§ 5º Deve ser indicado no CT-e OS o Código de Regime Tributário (CRT) de que
trata o Anexo III do Convênio s/nº, de 15 de dezembro de 1970.

Cláusula  quinta O  contribuinte  credenciado  deverá  solicitar  a  concessão  de
Autorização de Uso do CT-e OS mediante transmissão do arquivo digital do CT-e OS via internet,
por meio de protocolo de segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou
adquirido pelo contribuinte.

§ 1º Quando o transportador  estiver  credenciado para emissão de CT-e OS na
unidade  federada  em que  tiver  início  a  prestação  do  serviço  de  transporte,  a  solicitação  de
autorização de uso deverá ser transmitida à administração tributária desta unidade federada.

§ 2º Quando o transportador não estiver credenciado para emissão do CT-e OS na
unidade  federada  em que  tiver  início  a  prestação  do  serviço  de  transporte,  a  solicitação  de
autorização de uso deverá ser transmitida à administração tributária em que estiver credenciado.

Cláusula sexta Previamente à concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, a
administração tributária competente analisará, no mínimo, os seguintes elementos:

I - a regularidade fiscal do emitente;
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II - o credenciamento do emitente;

III - a autoria da assinatura do arquivo digital;

IV - a integridade do arquivo digital;

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC-CT-e:

VI - a numeração e série do documento.

§  1º  A  unidade  federada  que  tiver  interesse  poderá,  mediante  protocolo,
estabelecer  que a  autorização de uso será concedida pela  mesma,  mediante  a  utilização  da
infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.

§  2º  A  unidade  federada  que  tiver  interesse  poderá,  mediante  protocolo,
estabelecer que a autorização de uso na condição de contingência prevista no inciso II da cláusula
décima  segunda  deste  convênio  será  concedida  pela  mesma,  mediante  a  utilização  da
infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.

§  3º  Nas  situações  constantes  dos §§  1º  e  2º  desta  cláusula,  a  administração
tributária que autorizar o uso do CT-e OS deverá observar as disposições constantes deste ajuste
estabelecidas para a administração tributária da unidade federada do contribuinte emitente.

Cláusula sétima Do resultado da análise referida na cláusula sexta deste convênio,
a administração tributária cientificará o emitente:

I - da rejeição do arquivo do CT-e OS, em virtude de:

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo;

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital;

c) emitente não credenciado para emissão do CT-e OS;

d) duplicidade de número do CT-e OS;

e) falha na leitura do número do CT-e OS;

f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE;

g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do CT-e OS;

II - da denegação da Autorização de Uso do CT-e OS, em virtude de irregularidade
fiscal do emitente do CT-e OS;

III - da concessão da Autorização de Uso do CT-e OS.

§ 1º Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo do CT-e OS
não poderá ser alterado.

§ 2º A cientificação de que trata o caput desta cláusula  será efetuada mediante
protocolo  disponibilizado  ao  emitente  ou  a  terceiro  autorizado  pelo  emitente,  via  internet,
contendo, conforme o caso, a “chave de acesso”,  o número do CT-e OS, a data e a hora do
recebimento da solicitação pela administração tributária e o número do protocolo, podendo ser
autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária
ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 3º Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de que trata o § 2º do
caput desta cláusula conterá informações que justifiquem o motivo, de forma clara e precisa.

§ 4º Rejeitado o arquivo digital,  o mesmo não será arquivado na administração
tributária para consulta, sendo permitida, ao interessado, nova transmissão do arquivo do CT-e
OS nas hipóteses das alíneas “a”, “b”, “e” ou “f” do inciso I do caput desta cláusula.
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§ 5º Denegada a Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo digital  transmitido
ficará  arquivado  na  administração  tributária  para  consulta,  identificado  como  “Denegada  a
Autorização de Uso”.

§  6º  No  caso  do  §  5º  do  caput desta  cláusula,  não  será  possível  sanar  a
irregularidade  e  solicitar  nova  Autorização  de  Uso  do  CT-e  OS  que  contenha  a  mesma
numeração.

§ 7º A concessão da Autorização de Uso do CT-e OS:

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC-CT-e e não
implica a convalidação das informações tributárias contidas no CT-e OS;

II  -  identifica  de  forma única  um CT-e  OS através do conjunto  de  informações
formado por CNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização.

§  8º  O  emitente  do  CT-e  OS  deverá  encaminhar  ou  disponibilizar  o  arquivo
eletrônico  do  CT-e  OS  e  seu  respectivo  protocolo  de  autorização  ao  tomador  do  serviço,
observado leiaute e padrões técnicos definidos no MOC-CT-e.

§ 9º Para os efeitos do inciso II do caput desta cláusula, considera-se irregular a
situação do contribuinte que, nos termos da respectiva legislação estadual, estiver impedido de
praticar operações ou prestações na condição de contribuinte do ICMS.

Cláusula oitava Concedida a Autorização de Uso do CT-e OS, a administração
tributária que o autorizou deverá disponibilizá-lo para a:

I - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB;

II - unidade federada:

a) de início da prestação do serviço de transporte;

b) de término da prestação do serviço de transporte;

c) do tomador do serviço;

III – Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul - SVRS.

§ 1º A administração tributária que autorizou o CT-e OS, a RFB ou a SVRS também
poderão transmiti-lo ou fornecer informações parciais para:

I  -  administrações  tributárias  estaduais  e  municipais,  mediante  convênio  de
cooperação;

II  -  outros órgãos da administração direta,  indireta, fundações e autarquias,  que
necessitem de informações do CT-e OS para desempenho de suas atividades, mediante convênio
de cooperação.

§ 2º Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente
realizar a transmissão prevista no caput por intermédio de webservice, ficará responsável a RFB
ou a  SVRS  pelos  procedimentos  de  que  tratam os  incisos  do  caput desta  cláusula  ou  pela
disponibilização do acesso ao CT-e OS para as administrações tributárias que adotarem essa
tecnologia.

§ 3º A monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas
do  CT-e  OS  só  poderá  ocorrer  mediante  convênio  de  cooperação  com  as  administrações
tributárias  das  unidades  federadas  envolvidas  na  operação,  ressalvada  a  autonomia  das
administrações  tributárias  dos  Estados  e  do  Distrito  Federal  de  fazê-lo  em  relação  às  suas
operações internas.

Cláusula  nona O  arquivo  digital  do  CT-e  OS  só  poderá  ser  utilizado  como
documento fiscal, após ter seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do CT-e OS, nos
termos do inciso III da cláusula sétima deste ajuste.
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§ 1º Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo o
CT-e OS que tiver sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite,
mesmo que a terceiro, o não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida.

§  2º  Para  os  efeitos  fiscais,  os  vícios  de  que  trata  o  §  1º  atingem  também o
respectivo  DACTE  OS,  impresso  nos  termos  deste  ajuste,  que  também  será  considerado
documento fiscal inidôneo.

Cláusula décima Fica instituído o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços -
DACTE OS - conforme leiaute estabelecido no MOC-CT-e, para acompanhar o veículo durante a
prestação do serviço de transporte na situação prevista no inciso I da cláusula primeira deste
ajuste ou para facilitar a consulta do CT-e OS, prevista na cláusula décima sétima deste ajuste.

§ 1º O DACTE OS:

I - deverá ter formato mínimo A5 (210 x 148 mm) e máximo ofício 2 (230 x 330 mm),
impresso em papel, exceto papel jornal, e possuir títulos e informações dos campos grafados de
modo que seus dizeres e indicações estejam legíveis;

II - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no MOC-CT-e;

III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não prejudiquem a leitura
do seu conteúdo ou do código de barras por leitor óptico;

IV - será utilizado para acompanhar a prestação do serviço durante o transporte
somente após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS,  de que trata o inciso  III  da
cláusula sétima deste ajuste, ou na hipótese prevista na cláusula décima segunda deste ajuste.

§ 2º Quando o tomador do serviço de transporte não for credenciado para emitir
documentos fiscais eletrônicos, a escrituração do CT-e OS poderá ser efetuada com base nas
informações contidas no DACTE OS, observado o disposto na cláusula décima primeira deste
ajuste.

§ 3º Quando a legislação tributária previr a utilização de vias adicionais para os
documentos previstos nos incisos  da cláusula  primeira,  o contribuinte  que utilizar  o CT-e OS
deverá imprimir o DACTE OS com o número de cópias necessárias para cumprir a respectiva
norma, sendo todas consideradas originais.

§ 4º As alterações de leiaute do DACTE OS permitidas são as previstas no MOC-
CT-e.

§ 5º Quando da impressão em formato inferior ao tamanho do papel, o DACTE OS
deverá ser delimitado por uma borda.

§ 6º É permitida a impressão, fora do DACTE OS, de informações complementares
de interesse do emitente e não existentes em seu leiaute.

Cláusula décima primeira O transportador e o tomador do serviço de transporte
deverão manter em arquivo digital os CT-e OS pelo prazo estabelecido na legislação tributária
para  a  guarda  dos  documentos  fiscais,  devendo  ser  apresentados  à  administração  tributária,
quando solicitado.

§ 1º O tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de eventual crédito do
imposto, verificar a validade e autenticidade do CT-e OS e a existência de Autorização de Uso do
CT-e OS, conforme disposto na cláusula décima sétima deste ajuste.

§ 2º Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de documentos
fiscais  eletrônicos  poderá,  alternativamente  ao  disposto  no  caput desta  cláusula,  manter  em
arquivo o DACTE OS relativo ao CT-e OS da prestação.

Cláusula décima segunda Quando em decorrência de problemas técnicos não for
possível  transmitir  o  CT-e  OS  para  a  unidade  federada  do  emitente,  ou  obter  resposta  à
solicitação  de  Autorização  de  Uso  do  CT-e  OS,  o  contribuinte  deverá  gerar  novo  arquivo,
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conforme  definido  no  MOC-CT-e,  informando  que  o  respectivo  CT-e  OS  foi  emitido  em
contingência e adotar uma das seguintes medidas:

I - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança - Documento Auxiliar - FS-DA,
observado o disposto em convênio;

II - transmitir o CT-e OS para o Sistema de Sefaz Virtual de Contingência - SVC,
nos termos das cláusulas quinta, sexta e sétima deste ajuste.

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, o FS-DA deverá ser utilizado
para impressão de no mínimo duas vias do DACTE OS, constando no corpo a expressão “DACTE
OS  em  Contingência  -  impresso  em  decorrência  de  problemas  técnicos”,  tendo  a  seguinte
destinação:

I - acompanhar o veículo durante a prestação do serviço;

II  -  ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na legislação
tributária para a guarda dos documentos fiscais;

III  - ser mantida em arquivo pelo tomador pelo prazo estabelecido na legislação
tributária para a guarda de documentos fiscais.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I, II e III do caput desta cláusula, fica dispensada a
impressão da 3ª via caso o tomador do serviço seja o destinatário, devendo o tomador manter a
via que acompanhou o trânsito.

§ 3º Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, fica dispensado o uso do FS-
DA para a impressão de vias adicionais do DACTE OS.

§  4º  Na  hipótese  do  inciso  I  do caput desta  cláusula,  imediatamente  após  a
cessação  dos  problemas  técnicos  que  impediram  a  transmissão  ou  recepção  do  retorno  da
autorização do CT-e OS, e até o prazo limite definido no MOC-CT-e, contado a partir da emissão
do CT-e OS de que trata o § 11, o emitente deverá transmitir à administração tributária de sua
vinculação os CT-e OS gerados em contingência.

§ 5º Se o CT-e OS transmitido nos termos do § 4º desta cláusula vier a ser rejeitado
pela administração tributária, o contribuinte deverá:

I  -  gerar  novamente  o  arquivo  com  a  mesma  numeração  e  série,  sanando  a
irregularidade desde que não se altere:

a)  as variáveis  que determinam o valor  do imposto tais  como: base de cálculo,
alíquota, diferença de preço, quantidade, valor da prestação;

b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente ou tomador;

c) a data de emissão ou de saída;

II - solicitar Autorização de Uso do CT-e OS;

III - imprimir o DACTE OS correspondente ao CT-e OS autorizado, no mesmo tipo
de papel utilizado para imprimir o DACTE OS original, caso a geração saneadora da irregularidade
do CT-e OS tenha promovido alguma alteração no DACTE OS;

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e OS autorizado bem como do
novo DACTE OS impresso nos termos do inciso III deste parágrafo, caso a geração saneadora da
irregularidade do CT-e OS tenha promovido alguma alteração no DACTE OS.

§ 6º O tomador deverá manter em arquivo, pelo prazo decadencial  estabelecido
pela legislação tributária, junto à via mencionada no inciso III do § 1º desta cláusula, a via do
DACTE OS recebidos nos termos do inciso IV do § 5º desta cláusula.

§ 7º Se decorrido o prazo limite de transmissão do CT-e OS, referido no § 4º desta
cláusula,  o  tomador  não  puder  confirmar  a  existência  da  Autorização  de  Uso  do  CT-e  OS
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correspondente, deverá comunicar o fato à administração tributária do seu domicílio dentro do
prazo de 30 (trinta) dias.

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II  do  caput  desta cláusula,  a administração
tributária  da  unidade  federada  do  emitente  poderá  autorizar  o  CT-e  OS  utilizando-se  da
infraestrutura tecnológica de outra unidade federada.

§ 9º Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, conforme disposto no §
8º desta cláusula, a unidade federada cuja infraestrutura foi utilizada deverá disponibilizar o CT-e
OS  para  o  Ambiente  Nacional  da  RFB  ou  para  a  SVRS,  que  disponibilizará  para  as  UF
interessadas, sem prejuízo do disposto no § 3º da cláusula sexta deste ajuste.

§ 10 O contribuinte deverá registrar a ocorrência de problema técnico, conforme
definido no MOC-CT-e.

§ 11 Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, considera-se emitido o CT-e
OS em contingência no momento da impressão do respectivo DACTE OS em contingência, tendo
como condição resolutória a sua autorização de uso.

§ 12 Em relação ao CT-e OS transmitido antes da contingência  e pendente de
retorno, o emitente deverá, após a cessação do problema:

I - solicitar o cancelamento, nos termos da cláusula décima terceira, do CT-e OS
que retornar com Autorização de Uso e cuja prestação de serviço não se efetivaram ou que for
acobertada por CT-e OS emitido em contingência;

II - solicitar a inutilização, nos termos da cláusula décima quarta deste ajuste, da
numeração do CT-e OS que não for autorizado nem denegado.

§ 13 As seguintes informações farão parte do arquivo do CT-e OS:

I - o motivo da entrada em contingência;

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início;

III – a identificação, dentre as alternativas do caput, de qual foi a utilizada.

§ 14 É vedada a reutilização, em contingência, de número do CT-e OS transmitido
com tipo de emissão normal.

Cláusula décima terceira Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e OS,
de  que  trata  o  inciso  III  da  cláusula  sétima  deste  ajuste,  o  emitente  poderá  solicitar  o
cancelamento  do  CT-e  OS,  no  prazo  não  superior  a  168  (cento  e  sessenta  e  oito)  horas,
observadas as demais normas da legislação pertinente.

§ 1º Na hipótese do inciso I da cláusula primeira deste ajuste, o cancelamento do
CT-e OS só poderá ocorrer caso não tenha sido iniciada a prestação do serviço de transporte.

§  2º  O  cancelamento  somente  poderá  ser  efetuado  mediante  Pedido  de
Cancelamento de CT-e OS, transmitido pelo emitente à administração tributária que o autorizou.

§  3°  Cada  Pedido  de  Cancelamento  de  CT-e  OS  corresponderá  a  um  único
Conhecimento  de  Transporte  Eletrônico  para  Outros  Serviços,  devendo  atender  ao  leiaute
estabelecido no MOC-CT-e.

§ 4º O Pedido de Cancelamento de CT-e OS deverá ser assinado pelo emitente
com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira (ICP-Brasil), contendo o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim
de garantir a autoria do documento digital.

§ 5° A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e OS será efetivada via
Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de
software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte.
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§ 6º A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de CT-e OS será feita
mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave
de  acesso,  o  número  do  CT-e  OS,  a  data  e  a  hora  do  recebimento  da  solicitação  pela
administração tributária da unidade federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo
ser  autenticado  mediante  assinatura  digital  gerada  com  certificação  digital  da  administração
tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento.

§ 7º Após o cancelamento do CT-e OS, a administração tributária que recebeu o
pedido  deverá  transmitir  os  respectivos  documentos  de  cancelamento  de  CT-e  OS  para  as
administrações tributárias e entidades previstas na cláusula oitava deste ajuste.

§ 8º Caso tenha sido emitida Carta de Correção Eletrônica relativa a determinado
CT-e OS, nos termos da cláusula décima quinta deste ajuste, este não poderá ser cancelado.

§ 9º A critério de cada unidade federada poderá ser recepcionado o pedido de
cancelamento de forma extemporânea.

§ 10 Poderá ser  autorizado o cancelamento  do CT-e OS,  quando emitido  para
englobar as prestações de serviço de transporte realizadas em determinado período.

§ 11 Na hipótese prevista no § 10 desta cláusula, o contribuinte deverá, no mesmo
prazo previsto no caput desta cláusula, contado a partir da data de autorização do cancelamento,
emitir novo CT-e OS, referenciando o CT-e OS cancelado.

Cláusula  décima  quarta O  emitente  deverá  solicitar,  mediante  Pedido  de
Inutilização de Número do CT-e OS, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de
números de CT-e OS não utilizados, na eventualidade de quebra de sequencia da numeração.

§ 1º O Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS deverá atender ao leiaute
estabelecido no MOC-CT-e e ser assinado pelo emitente com assinatura digital certificada por
entidade  credenciada  pela  ICP-Brasil,  contendo  o  número  do  CNPJ  de  qualquer  dos
estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital.

§  2º  A  transmissão  do  Pedido  de  Inutilização  de  Número  do  CT-e  OS,  será
efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou criptografia.

§ 3º A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS
será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso,
o número do CT-e OS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária
da unidade federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante
assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo
de confirmação de recebimento.

Cláusula décima quinta Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, de
que trata o inciso III da cláusula sétima deste ajuste, o emitente poderá sanar erros em campos
específicos do CT-e OS, observado o disposto no artigo 58-B do Convênio SINIEF 06/89, de 21
de  fevereiro  de  1989,  por  meio  de  Carta  de  Correção  Eletrônica  -  CC-e,  transmitida  à
administração tributária da unidade federada do emitente.

§ 1º A CC-e deverá atender ao leiaute estabelecido no MOC-CT-e e ser assinada
pelo  emitente  com  assinatura  digital  certificada  por  entidade  credenciada  pela  ICP-Brasil,
contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir
a autoria do documento digital.

§ 2º A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de protocolo de
segurança ou criptografia.

§  3º  A  cientificação  da  recepção  da  CC-e  será  feita  mediante  protocolo
disponibilizado  ao  emitente,  via  Internet,  contendo,  conforme  o  caso,  a  chave  de  acesso,  o
número do CT-e OS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária
da unidade federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante
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assinatura digital gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo
de confirmação de recebimento.

§ 4°  Havendo  mais  de uma CC-e para o  mesmo CT-e OS,  o emitente  deverá
consolidar na última todas as informações anteriormente retificadas.

§  5º  A  administração  tributária  que  recebeu  a  CC-e  deverá  transmiti-las  às
administrações tributárias e entidades previstas na cláusula oitava deste ajuste. 

§ 6º  O protocolo  de que trata o  § 3º  desta cláusula  não implica  validação das
informações contidas na CC-e.

§ 7º O arquivo eletrônico da CC-e,  com a respectiva informação do registro do
evento, deve ser disponibilizado pelo emitente ao tomador do serviço.

§ 8º Fica vedada a utilização da Carta de Correção em papel para sanar erros em
campos específicos do CT-e OS.

Cláusula  décima  sexta Para  a  anulação  de  valores  relativos  à  prestação  de
serviço  de  transporte,  em  virtude  de  erro  devidamente  comprovado  como  exigido  em  cada
unidade federada, e desde que não descaracterize a prestação, deverá ser observado:

I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS:

a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores totais do serviço
e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à aquisição de
serviço de transporte", informando o número do CT-e OS emitido com erro, os valores anulados e
o motivo, podendo consolidar as informações de um mesmo período de apuração em um único
documento fiscal, devendo a primeira via do documento ser enviada ao transportador;

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o transportador
deverá emitir um CT-e OS substituto, referenciando o CT-e OS emitido com erro e consignando a
expressão "Este documento substitui o CT-e OS n° XXXXXXX, Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em
virtude de (especificar o motivo do erro)";

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS:

a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data de emissão
do CT-e OS emitido com erro, bem como o motivo do erro, podendo consolidar as informações de
um mesmo período de apuração em uma ou mais declarações;

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o transportador
deverá emitir um CT-e OS de anulação para cada CT-e OS emitido com erro, referenciando-o,
adotando  os  mesmos  valores  totais  do  serviço  e  do  tributo,  consignando  como  natureza  da
operação "Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte", informando o número
do CT-e OS emitido com erro e o motivo;

c)  após emitir  o  documento  referido  na alínea "b"  deste  inciso,  o  transportador
deverá emitir um CT-e OS substituto, referenciando o CT-e OS emitido com erro e consignando a
expressão "Este documento substitui o CT-e OS n° XXXXXXX, Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em
virtude de (especificar o motivo do erro)”;

III - alternativamente às hipóteses previstas nos incisos I e II desta cláusula poderá
ser utilizado o seguinte procedimento:

a) o tomador registrará o evento VII da cláusula décima oitava deste ajuste;

b) após o registro do evento referido na alínea “a” deste inciso,  o transportador
emitirá um CT-e OS de anulação para cada CT-e OS emitido com erro, referenciando-o, adotando
os  mesmos  valores  totais  do  serviço  e  do  tributo,  consignando  como  natureza  da  operação
"Anulação de valor relativo à prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e
OS emitido com erro e o motivo;
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c) após a emissão do documento referido na alínea "b" deste inciso, o transportador
emitirá  um CT-e OS substituto,  referenciando  o CT-e OS emitido  com erro  e consignando  a
expressão "Este documento substitui o CT-e OS n° XXXXXXX, Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em
virtude de (especificar o motivo do erro)".

§  1º  O  transportador  poderá  utilizar-se  do  eventual  crédito  decorrente  do
procedimento previsto nesta cláusula somente após a emissão do CT-e OS substituto, observada
a legislação de cada unidade federada.

§ 2º Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo tomador
contribuinte do ICMS, deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso II  do caput desta
cláusula, substituindo-se a declaração prevista na alínea “a” do inciso II do caput desta cláusula
por  documento  fiscal  emitido  pelo  tomador  que  deverá  indicar,  no  campo  "Informações
Adicionais", a base de cálculo, o imposto destacado e o número do CT-e OS emitido com erro.

§ 3º O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de
correção mediante CC-e ou emissão de documento fiscal complementar.

§ 4º Para cada CT-e OS emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-
e OS de anulação e um substituto, que não poderão ser cancelados.

§ 5º O prazo para autorização do CT-e OS de anulação assim como o respectivo
CT-e OS de substituição será de 60 (sessenta) dias contados da data da autorização de uso do
CT-e OS a ser corrigido.

§ 6º O prazo para emissão do documento de anulação de valores ou do registro do
evento citado na alínea “a” do inciso III do caput desta cláusula será de 45 (quarenta e cinco) dias
contados da data da autorização de uso do CT-e OS a ser corrigido.

§  7º  O  tomador  do  serviço  não  contribuinte,  alternativamente  à  declaração
mencionada  na  alínea  “a”  do  inciso  II  do  caput desta  cláusula,  poderá  registrar  o  evento
relacionado na aliena “a” do inciso III, também do caput desta cláusula.

Cláusula  décima  sétima A administração  tributária  disponibilizará  consulta  aos
CT-e OS por ela autorizados em site, na Internet, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

§  1º  Após  o  prazo  previsto  no caput desta  cláusula,  a  consulta  poderá  ser
substituída pela prestação de informações parciais que identifiquem o CT-e OS (número, data de
emissão, CNPJ do emitente e do tomador, valor e sua situação), que ficarão disponíveis pelo
prazo decadencial.

§  2º  A  consulta  prevista  no caput desta  cláusula  poderá  ser  efetuada  pelo
interessado, mediante informação da chave de acesso do CT-e OS.

§  3º  A  consulta  prevista  no caput desta  cláusula  poderá  ser  efetuada  também,
subsidiariamente, no ambiente nacional disponibilizado pela RFB ou pela SVRS.

§ 4º A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata o
caput desta cláusula será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do consulente com a
prestação descrita no CT-e OS consultado, nos termos do MOC-CT-e.

§ 5º A relação do consulente com a operação descrita no CT-e OS consultado a
que se refere o § 4º desta cláusula deve ser identificada por meio de certificado digital  ou de
acesso  identificado  do  consulente  ao  portal  da  administração  tributária  da  unidade  federada
correspondente, ou ao ambiente nacional disponibilizado pela RFB.

Cláusula  décima oitava A  ocorrência  de  fatos  relacionados  com um CT-e  OS
denomina-se “Evento do CT-e OS”.

§ 1º Os eventos relacionados a um CT-e OS são:

I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima terceira deste ajuste;
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II - CCE, conforme disposto na cláusula décima quinta deste ajuste;

III - Autorizado CT-e OS Complementar, registro de que o CT-e OS foi referenciado
em um CT-e OS complementar;

IV - Cancelado CT-e OS Complementar, registro de que houve o cancelamento de
um CT-e OS complementar que referencia o CT-e OS original;

V  -  Autorizado  CT-e  OS  de  Substituição,  registro  de  que  este  CT-e  OS  foi
referenciado em um CT-e OS de substituição;

VI  -  Autorizado  CT-e  OS  de  Anulação,  registro  de  que  este  CT-e  OS  foi
referenciado em um CT-e OS de anulação;

VII  -  Prestação  de  serviço  em  desacordo  com  o  informado  no  CT-e  OS,
manifestação do tomador de serviço declarando que a prestação descrita do CT-e OS não foi
descrita conforme acordado;

VIII - Manifestação do Fisco, registro realizado pela autoridade fiscal com referência
ao conteúdo ou à situação do CT-e OS;

IX  -  Informações  da  GTV,  registro  das  informações  constantes  nas  Guias  de
Transporte de Valores - GTV;

§ 2º Os eventos serão registrados:

I - pelas pessoas estabelecidas pela cláusula décima nona deste ajuste, envolvidas
ou  relacionadas  com  a  prestação  descrita  no  CT-e  OS,  conforme  leiaute  e  procedimentos
estabelecidos no MOC-CT-e;

II  -  por  órgãos  da  Administração  Pública  direta  ou  indireta,  conforme leiaute  e
procedimentos estabelecidos no MOC-CT-e.

§ 3º A administração tributária responsável pelo recebimento do registro do evento
deverá transmiti-lo para o Ambiente Nacional do CT-e OS, a partir do qual será distribuído para os
destinatários especificados na cláusula oitava deste ajuste.

§ 4º Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula décima sétima
deste ajuste, conjuntamente com o CT-e OS a que se referem.

Cláusula décima nona O registro dos eventos deve ser realizado:

I - pelo emitente do CT-e OS:

a) CC-e;

b) Cancelamento do CT-e OS;

c) Informações da GTV;

II  -  pelo  tomador  do  serviço  do  CT-e  OS,  o  evento  “prestação  de  serviço  em
desacordo com o informado no CT-e OS”.

Parágrafo único. A administração tributária pode registrar os eventos previstos nos
incisos III, IV, V, VI e VIII, do § 1º da cláusula décima oitava deste ajuste.

Cláusula  vigésima A  administração  tributária  das  unidades  federadas
autorizadoras de CT-e OS disponibilizarão,  às empresas autorizadas à sua emissão,  consulta
eletrônica referente à situação cadastral dos contribuintes do ICMS de sua unidade,  conforme
padrão estabelecido no MOC-CT-e.

Cláusula vigésima primeira Aplicam-se ao CT-e OS, no que couber, as normas do
Convênio SINIEF 06/89 e demais disposições tributárias relativas a cada modal.
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Cláusula vigésima segunda Os CT-e OS cancelados, denegados e os números
inutilizados devem ser escriturados, sem valores monetários, de acordo com a legislação tributária
vigente.

Cláusula vigésima terceira Os CT-e OS que, nos termos do inciso II do § 7º da
cláusula sétima deste ajuste, forem diferenciados somente pelo ambiente de autorização, deverão
ser regularmente escriturados nos termos da legislação vigente,  acrescentando-se informação
explicando as razões para essa ocorrência.

Cláusula vigésima quarta Os contribuintes do ICMS, elencados nos incisos I, II e
III  na cláusula primeira deste ajuste, em substituição à Nota Fiscal  de Serviço de Transporte,
modelo 7, estão obrigados ao uso do CT-e OS, desde 2 de outubro de 2017.

Cláusula  vigésima  quinta  Ficam  mantidas  as  obrigatoriedades  estabelecidas
pelas unidades federadas em datas anteriores a 2 de outubro de 2017. 

Cláusula vigésima sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir:

I – de 1º de janeiro de 2022 para o § 5º da cláusula quarta deste ajuste; e

II  -  do  primeiro  dia  do  mês  subsequente  ao  da  publicação  para  os  demais
dispositivos deste ajuste.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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AJUSTE SINIEF 37/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Institui  o  regime  especial  de  simplificação  do
processo  de  emissão  de  documentos  fiscais
eletrônicos.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  e  a  Secretaria  da
Receita Federal do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no
dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E

Cláusula primeira Fica instituído o Regime Especial da Nota Fiscal Fácil – NFF,
para a simplificação do processo de emissão, pelos contribuintes do Imposto sobre Operações
Relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  a  Prestação  de  Serviços  de  Transporte
Interestadual  e  Intermunicipal  e  de  Comunicação  –  ICMS,  dos  seguintes  documentos  fiscais
eletrônicos:

I - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica – NFC-e, modelo 65;
II - Conhecimento de Transporte Eletrônico– CT-e, modelo 57; 
III - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais – MDF-e, modelo 58; 
IV - Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55:

a)  para acobertar entrada em devolução de mercadorias; 
b)  para  acobertar  saídas  realizadas  por  Produtores  Primários,  inclusive

interestaduais; e
c)   notas  fiscais  avulsas  emitidas  por  não  contribuintes  ou  por  contribuintes

eventuais.
§ 1º A adesão ao Regime Especial da NFF poderá ser:
I  -  por  opção do contribuinte,  condicionada  à aprovação pelo Fisco da unidade

federada onde estiver estabelecido;
II - estabelecida pela unidade federada para determinados contribuintes ou grupos

de contribuintes; ou
III - vedada, no todo ou em parte, a critério da unidade federada.
§ 2º A adesão referida no § 1º desta cláusula implicará para o contribuinte:
I - o cadastramento pela administração tributária da unidade federada onde estiver

estabelecido  como  optante  pelo  Regime  Especial  da  NFF  no  Cadastro  Centralizado  de
Contribuintes – CCC;

II  –  a  assunção  da  responsabilidade  pela  veracidade  dos  dados  informados  a
respeito da operação a ser documentada, bem como pelas obrigações tributárias, comerciais e
financeiras correspondentes que a ele possam ser legalmente atribuídas ao solicitar a autorização
de uso dos documentos fiscais eletrônicos relacionados nesta cláusula pelo Regime Especial da
NFF nos termos da cláusula terceira deste ajuste; e

III – a vedação da emissão dos documentos relacionados nesta cláusula por outros
meios. 

§ 3º O regime de que trata o caput desta cláusula não alcança operações sujeitas a
tributos incidentes sobre o comércio exterior e operações sujeitas à tributação pelo Imposto sobre
Produtos Industrializados – IPI.

Cláusula  segunda  Ato  COTEPE/ICMS  publicará  o  Manual  de  Orientação  do
Contribuinte para o uso do regime especial da Nota Fiscal Fácil – MOC NFF, dispondo sobre os
detalhes  técnicos  correspondentes  ao  Portal  Nacional  da  NFF  e  às  ferramentas  emissoras,
incluindo especificações com respeito à autenticação de pessoas, sistemas e equipamentos, bem
como instruções de utilização.
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§ 1º O Portal Nacional da NFF será colocado à disposição e mantido na Internet
pela Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul – SVRS.

§ 2º Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NFF poderá esclarecer matérias
contidas no MOC NFF.

Cláusula  terceira A  solicitação  de  autorização  de  uso  dos  documentos  fiscais
eletrônicos relacionados na cláusula primeira deste ajuste, pelo Regime Especial da NFF, será
disponibilizada quando os dados necessários forem informados, conforme definições dispostas no
MOC NFF e obedecido o disposto na cláusula sexta deste ajuste.

§  1º  As  informações  necessárias  para  a  geração  do  documento  fiscal  a  ser
autorizado são prestadas pelo contribuinte em ferramenta emissora de NFF, por um dos seguintes
meios:

I - aplicativo para ser executado em dispositivos móveis, posto à disposição pela
administração tributária;

II - página no Portal Nacional da NFF;
III - outro meio que venha a ser especificado no MOC NFF.
§ 2º A solicitação de autorização de uso dos documentos fiscais eletrônicos pelo

Regime Especial da NFF provoca o envio dos dados correspondentes para o Portal Nacional da
NFF, onde, seguido o procedimento de que trata a cláusula sexta deste ajuste, será gerado o
documento fiscal eletrônico correspondente.

§ 3º  Os dados enviados pela  ferramenta para o Portal  Nacional  da NFF serão
assinados, nos termos da Medida Provisória 2.200, de 11 de setembro de 2001, ou legislação
federal posterior que a venha a substituir, seguindo definições do MOC NFF.

§ 4º O contribuinte poderá utilizar mais de um dispositivo móvel elencado no inciso I
do § 1º desta cláusula, não podendo o referido dispositivo móvel estar cadastrado por mais de um
contribuinte.

Cláusula quarta Na impossibilidade do envio dos dados para o Portal Nacional da
NFF,  a  ferramenta  emissora  realizará  a  transmissão  no  momento  que  for  restabelecida  a
comunicação.

§ 1º A ferramenta emissora não permitirá o início de entrada de dados quando
houver:

I - solicitação de emissão ainda não transmitida há mais de 168 (cento e sessenta e
oito) horas; ou

II - solicitações de emissão ainda não transmitidas cujos valores totais de operação
somados representem um total superior a:

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em operações de venda interna a consumidor
final; 

b)  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais)  em  prestações  de  serviço  de  transporte
rodoviário de cargas; ou

c)  R$ 50.000,00 (cinquenta  mil  reais)  em operações de saída de mercadorias
promovidas  por  produtores  primários,  excetuadas  as  operações  relacionadas  a  animais
reprodutores.

§ 2º A desinstalação do aplicativo no dispositivo móvel indicado no inciso I do § 1º
da cláusula terceira deste ajuste não apaga os dados relativos às solicitações de emissão ainda
não transmitidas.

Cláusula quinta São dados necessários para a solicitação de autorização de uso
dos documentos fiscais eletrônicos pelo Regime Especial da NFF, além de outros que poderão ser
especificados no MOC NFF:

I - data, hora e número sequencial diário de emissão;
II - código do ponto ou equipamento de emissão;
III - dados de identificação do adquirente ou tomador:
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a)   por  sua  solicitação,  o  CNPJ  ou  CPF  do  adquirente  ou,  tratando-se  de
estrangeiro, número de documento de identificação admitido na legislação civil;

b)  nas operações de entrega a domicílio, nome e endereço do adquirente;
c)  nas prestações de serviço de transporte, nome do tomador e endereço de

entrega;
d)  dados  que  permitam  o  envio  do  endereço  para  consulta  eletrônica  do

Documento Auxiliar especificado na cláusula oitava;
IV - na circulação de mercadorias, especificação de cada um dos itens da operação

por meio das seguintes informações:
a)  descrição;
b)  quantidade;
c)  valor unitário;
d)  opcionalmente: código do produto, e desconto no valor do item;

V - na prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas:
a)   número  do  Registro  Nacional  de  Transportador  Rodoviário  de  Cargas  –

RNTRC do emitente;
b)  Informações da carga transportada;
c)  dados referentes ao início e fim da prestação de serviço de transporte; 
d)  opcionalmente, dados do documento de arrecadação utilizado para recolher o

ICMS devido na prestação; e
e)  valor total da prestação;

VI - opcionalmente, desconto no valor total da operação ou prestação;
VII – valor dos tributos referentes à operação ou prestação.
§ 1º Os dados mencionados nos incisos I, II e VII do  caput desta cláusula serão

gerados automaticamente pela ferramenta emissora e confirmados pelo contribuinte.
§ 2º O MOC NFF disporá sobre como devem ser informados valores relativos a

legislações estaduais específicas.

Cláusula  sexta O  arquivo  digital  correspondente  aos  documentos  fiscais
eletrônicos previstos na cláusula primeira deste ajuste:

I - será gerado no Portal Nacional da NFF a partir da solicitação de emissão de que
trata a cláusula terceira deste ajuste;

II - será assinado digitalmente pela SVRS, nos termos do § 1º do art. 10 da Medida
Provisória  2.200,  de 11 de setembro de 2001,  ou legislação federal  posterior  que a venha a
substituir;

III  - terá seu uso autorizado por meio de concessão de autorização de uso, nos
termos da cláusula sétima deste ajuste;

IV - será identificado univocamente por meio da chave de acesso ou do respectivo
Protocolo de Autorização de Uso.

Cláusula sétima A SVRS cientificará o emitente da geração do arquivo digital do
documento fiscal eletrônico adequado e da concessão da correspondente autorização de uso por
meio de comunicação automática entre a ferramenta emissora e o Portal Nacional da NFF.

§ 1º A SVRS solicitará para a aplicação autorizadora da unidade federada onde o
contribuinte  emissor  estiver  estabelecido  a  autorização de uso do documento fiscal  eletrônico
gerado nos termos da cláusula sexta deste ajuste.

§ 2º A concessão da autorização de uso é resultado do êxito da aplicação das
regras  técnicas  especificadas  no  manual  de  orientação  ao  contribuinte  correspondente  ao
respectivo  documento  fiscal  eletrônico,  com  relação  unicamente  ao  formato  das  informações
contidas no arquivo digital respectivo, e às interrelações entre estas informações, não implicando
a convalidação destas informações, ou das relações dessas informações com a operação que
realmente ocorreu.
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§ 3º Após a concessão da autorização de uso o documento fiscal eletrônico gerado
não poderá ser alterado, sendo vedada a emissão de carta de correção, em papel ou de forma
eletrônica.

§ 4º As informações do arquivo digital do documento fiscal eletrônico gerado serão
armazenadas no Portal Nacional da NFF.

Cláusula  oitava Os  documentos  auxiliares  dos  documentos  fiscais  eletrônicos
relacionados na cláusula primeira deste ajuste poderão ser visualizados no Portal Nacional da
NFF, a partir de link gerado pela ferramenta emissora.

§ 1º O  link mencionado no  caput desta cláusula será transmitido pela ferramenta
emissora para o endereço eletrônico de que trata a alínea “d” do inciso III do caput da cláusula
quinta deste ajuste.

§ 2º É dispensada a impressão dos documentos auxiliares dos documentos fiscais
eletrônicos emitidos nos termos deste ajuste, observado o disposto no § 3º desta cláusula.

§ 3º Havendo exigência de apresentação do documento auxiliar para acompanhar a
mercadoria ou prestação, deverá ser demonstrada à administração tributária a efetiva emissão do
documento fiscal eletrônico na forma referida no caput desta cláusula ou na forma impressa.

Cláusula nona O emitente poderá solicitar o cancelamento do documento fiscal
eletrônico autorizado nos termos deste ajuste, por meio da ferramenta emissora, desde que:

I - não tenha ocorrido a saída da mercadoria ou o início da prestação de serviço de
transporte; e

II  -  não tenham decorrido 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento da
autorização de uso dos documentos fiscais eletrônicos relacionados na cláusula primeira deste
ajuste.

§ 1º O registro do evento de cancelamento será efetuado pela SVRS segundo o
mesmo procedimento de que trata o § 1º da cláusula sétima deste ajuste.

§ 2º A critério de cada unidade federada, poderão ser definidos procedimentos para
os casos de necessidade de cancelamento vedados nesta cláusula. 

Cláusula  décima  Aplicam-se  aos  documentos  fiscais  eletrônicos  emitidos  nos
termos deste ajuste, no que couber, as normas do Convênio SINIEF S/N, de 15 de dezembro de
1970, do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005, do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de
outubro de 2007, do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de dezembro de 2010, e do Ajuste SINIEF 19/16,
de 9 de dezembro de 2016. 

Cláusula décima primeira  O disposto neste ajuste não se aplica às operações
com origem ou destino no Estado de São Paulo.

Cláusula décima segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação
no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2020.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil – José Barroso Tostes Neto, Acre – Wanessa Brandão Silva, Alagoas – Luiz
Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan Ribeiro,
Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro  Alvim,  Espírito  Santo  –  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Goiás  –  Cristiane  Alkmin
Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato
Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio
Rodrigues de Carvalho,  Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier,  Rio Grande do Sul  –
Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco
Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe –
Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 191/19, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder remissão parcial e anistia de créditos
tributários, relacionados com o ICMS, na forma
que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,  na sua 320ª Reunião
Extraordinária,  realizada  em Brasília,  DF,  no  dia  5  de  dezembro  de  2019,  tendo  em vista  o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira  Ficam os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhã, Paraná e Rio
Grande do Norte autorizados a conceder remissão parcial de até 10% (dez por cento) do crédito
tributário relacionado ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS
incidente sobre a tarifa de assinatura básica mensal cobrada pelas prestadoras de serviço de
telefonia, independentemente da franquia de minutos conferida ou não ao usuário, e a reduzir em
até 85% (oitenta e cinco por cento) as multas punitivas e moratórias e os juros de mora pela falta
de recolhimento do ICMS nessa hipótese, realizadas até 31 de dezembro de 2018, observado o
disposto neste convênio e na legislação tributária estadual.

Cláusula segunda Ficam os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhã, Paraná e Rio
Grande do Norte autorizados a conceder remissão parcial de até 20% (vinte por cento) do crédito
tributário relacionado ao ICMS, e a reduzir em até 80% (oitenta por cento) as multas punitivas e
moratórias e os juros de mora incidentes,  decorrentes de lançamentos ou glosas de créditos
fiscais relativos à entrada de energia elétrica dos contribuintes que desempenham a atividade de
Serviços  de  Telefonia  Fixa  Comutada  -  STFC  e  telefonia  móvel  celular,  classificadas,
respectivamente,  nos  códigos  6110801  e  6120501  da  Classificação  Nacional  de  Atividades
Econômicas – CNAE, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados,
em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2017, observado o disposto
neste convênio e na legislação tributária estadual.

Cláusula terceira Ficam os Estados de Alagoas, Ceará, Maranhã, Pernambuco e
Rio Grande do Norte autorizados a conceder remissão parcial  de até 10% (dez por cento) do
crédito tributário relacionado ao ICMS, e a reduzir em até 85% (oitenta e cinco por cento) os
valores  de  multas  por  infrações  e  de  acréscimos  moratórios  relativos  a  créditos  tributários
resultantes de lançamentos  por  falta  de recolhimento  decorrente da variação  volumétrica  dos
contribuintes  que  desempenham  a  atividade  de  comércio  atacadista  de  álcool  carburante,
biodiesel,  gasolina  e  demais  derivados  de  petróleo,  exceto  lubrificantes,  não  realizado  por
Transportador Retalhista (TRR), classificada no código 4681801 da CNAE, inscritos ou não em
dívida ativa, inclusive os ajuizados, em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro
de 2016, observado o disposto neste convênio e na legislação tributária estadual.

Parágrafo único. Relativamente ao Estado de Pernambuco, a remissão e a redução
de que trata o  caput desta cláusula  não poderão implicar  em valor  total  a  ser recolhido pelo
contribuinte em montante inferior ao valor do ICMS.

Cláusula quarta O disposto neste convênio fica condicionado a: 
I – que o contribuinte beneficiado não questione, judicial ou administrativamente, a

incidência do ICMS sobre as prestações indicadas neste Convênio; 
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II  –  que  o  contribuinte  beneficiado  desista  formalmente  de  ações  judiciais  e
recursos administrativos de sua iniciativa contra a Fazenda Pública da unidade federada, relativos
às hipóteses previstas nas cláusulas primeira e segunda; 

III – que o valor do crédito tributário devido, na forma prevista por este convênio,
seja  recolhido  em  parcela  única,  em  moeda  corrente,  no  prazo  estabelecido  na  legislação
tributária estadual;

IV  –  renúncia  pelo  advogado  do  sujeito  passivo  da  cobrança  de  eventuais
honorários de sucumbência dos Estados signatários.

Parágrafo  único.  O  descumprimento  de  quaisquer  dos  incisos  desta  cláusula
implica imediato cancelamento dos benefícios fiscais concedidos por este convênio, restaurando-
se integralmente o débito fiscal objeto do benefício e tornando-o imediatamente exigível. 

Cláusula quinta  Para efeito de fruição dos benefícios previstos neste convênio,
poderá a unidade federada exigir que a empresa beneficiária:

I - solicite à repartição fiscal a que estiver vinculada prévia autorização; 

II - firme declaração no sentido de que aceita e se submete às exigências deste
convênio e que renuncia a qualquer questionamento administrativo ou judicial sobre a incidência
do  ICMS nas  prestações  de  serviços  mencionadas  neste  convênio,  sob  pena  de  perda  dos
benefícios outorgados. 

Cláusula  sexta  O  disposto  neste  convênio  não  autoriza  a  restituição  ou  a
compensação de importâncias já pagas. 

Cláusula sétima Legislação estadual fixará o prazo máximo para adesão do sujeito
passivo à remissão parcial e anistia de que tratam este convênio, que não poderá exceder a 90
(noventa) dias da instituição do benefício, podendo ser prorrogado por igual período.

Cláusula  oitava  Este  convênio  entra  em  vigor  na  data  da  publicação  no  
Diário Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente  do CONFAZ – Waldery Rodrigues  Junior,  em exercício;  Acre  – Semírames Maria
Plácido Dias,  Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará – Fernanda Mara de
Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  André  Clemente  Lara  de  Oliveira,
Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul –
Felipe Mattos de Lima Ribeiro,  Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará – René de
Oliveira  e  Sousa  Júnior,  Paraíba  –  Marialvo  Laureano  dos  Santos  Filho,  Paraná  –  Renê  de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles,
Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da
Silva,  Roraima – Marco Antônio Alves,  Santa Catarina – Paulo  Eli,  São Paulo – Henrique de
Campos Meirelles, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Sandro Henrique Armando.
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CONVÊNIO ICMS 192/19, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  129/04,  que  dispõe
sobre benefícios fiscais relativos à Organização
Não  Governamental  AMIGOS  DO  BEM  -
Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria
no Sertão Nordestino.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ,  na sua 320ª Reunião
Extraordinária,  realizada  em Brasília,  DF,  no  dia  5  de  dezembro  de  2019,  tendo  em vista  o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio
ICMS 129/04, de 10 de dezembro de 2004, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I – a ementa:

“Autoriza  as  unidades  federadas  que  menciona  a  conceder  benefícios  fiscais  à
Organização Não Governamental AMIGOS DO BEM - Instituição Nacional Contra a Fome e a
Miséria no Sertão Nordestino.”;

II – da cláusula segunda:

a) o caput do inciso II do caput:

“II - crédito outorgado no valor do saldo devedor do ICMS mensalmente apurado,
decorrente  das  saídas  das  seguintes  mercadorias,  produzidas  pela  população  assistida,  e
comercializadas para terceiros, inclusive na forma de kits:”;

b) a alínea “a” do inciso III do caput:

“a)  transferência,  entre  as  unidades  da  ONG AMIGOS DO BEM,  dos  produtos
elencados no inciso II desta cláusula e na alínea “c” deste inciso;”;

c) o caput do § 1º:

“§ 1º O disposto no inciso III do caput desta cláusula se aplica, também:”;

d) o § 2º:

“§  2º  Relativamente  às  posteriores  saídas  promovidas  pelos  contribuintes
adquirentes  das  mercadorias  relacionadas  no  inciso  II  do  caput,  localizados  nos  Estados  de
Alagoas, Ceará e Pernambuco, ficam esses estados autorizados a conceder crédito outorgado no
mesmo valor das referidas saídas, vedado o aproveitamento do crédito destacado na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55, relativa à respectiva entrada.”;

e) o § 3º:

“§ 3º Na saída promovida por terceiro, de produtos relacionados no inciso II  do
caput desta cláusula, o crédito fiscal fica limitado na proporção entre a alíquota aplicada nessa
operação e a alíquota aplicada na aquisição.”;
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f) o § 4º:

“§ 4º O documento fiscal que acobertar a saída da ONG AMIGOS DO BEM, dos
produtos elencados no inciso II do caput desta cláusula, quando destinada a contribuinte do ICMS,
deverá conter, no campo “Informações Complementares”, a expressão “O ICMS destacado neste
documento deverá ser estornado de forma proporcional, pelo adquirente, quando for superior ao
ICMS debitado na saída subsequente da mercadoria.”.

Cláusula segunda Este convênio entrará em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Presidente  do CONFAZ – Waldery Rodrigues  Junior,  em exercício;  Acre  – Semírames Maria
Plácido Dias,  Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Josenildo Santos Abrantes,
Amazonas – Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará – Fernanda Mara de
Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  –  André  Clemente  Lara  de  Oliveira,
Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul –
Felipe Mattos de Lima Ribeiro,  Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa, Pará – René de
Oliveira  e  Sousa  Júnior,  Paraíba  –  Marialvo  Laureano  dos  Santos  Filho,  Paraná  –  Renê  de
Oliveira Garcia Junior, Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles,
Rio de Janeiro - Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo
Xavier, Rio Grande do Sul – Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da
Silva,  Roraima – Marco Antônio Alves,  Santa Catarina – Paulo  Eli,  São Paulo – Henrique de
Campos Meirelles, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Sandro Henrique Armando. 
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CONVÊNIO ICMS 199/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Prorroga  disposições  de  convênios  ICMS  que
dispõem sobre benefícios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam  prorrogadas  as  disposições  contidas  nos  Convênios
ICMS abaixo indicados:

I - até 31 de julho de 2020, o Convênio ICMS 85/19, de 5 de julho de 2019, que
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS
incidente nas operações internas e de importação de gás natural destinado ao consumo veicular;

II - até 31 de outubro de 2020, o Convênio ICMS 77/19, de 5 de julho de 2019, que
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente
ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos culturais credenciados pelos órgãos da
administração pública estadual;

III - até 31 de dezembro de 2020, o Convênio ICMS 79/19, de 5 de julho de 2019,
que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas
operações  internas  com  óleo  diesel  e  biodiesel  destinadas  a  empresa  concessionária  ou
permissionária de transporte coletivo de passageiros por qualquer modal.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União da sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 202/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder  isenção  do  ICMS  relativo  ao
diferencial  de alíquotas  e  a  reduzir  a  base  de
cálculo na construção e ampliação de Terminais
Portuários marítimos no Estado.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará,
Paraíba, Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São
Paulo e Sergipe autorizados a:

I  -  conceder  isenção  do  Imposto  sobre  Operações  relativas  à  Circulação  de
Mercadorias  e  Prestação  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual  e  Intermunicipal  e  de
Comunicação - ICMS - devido relativamente à aplicação do diferencial de alíquotas nas aquisições
interestaduais de máquinas, aparelhos, equipamentos, suas partes e peças, quando adquiridos
para  construção  ou  ampliação  dos  Terminais  Portuários  marítimos  localizados  nos  Estados
relacionados no caput da cláusula primeira deste convênio.

II – reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com os produtos
indicados no inciso anterior, desde que destinados a contribuintes envolvidos na construção ou
ampliação dos referidos Terminais, de forma que resulte em carga tributária mínima de 12% (doze
por cento).

§ 1º A isenção de que trata esta cláusula aplica-se, também, à importação desses
produtos, desde que sem similar produzido no país. 

§ 2º  A inexistência de similar produzido no país será atestada por órgão federal
competente  ou  por  entidade  representativa  do  setor  produtivo  de  máquinas,  aparelhos  e
equipamentos, com abrangência em todo território nacional.

§ 3º A isenção prevista no inciso I do caput desta cláusula fica limitada à parcela do
imposto  devido  que  exceder  a  aplicação  do  percentual  de  12%  (doze  por  cento)  sobre  a
respectiva base de cálculo de entrada da mercadoria

Cláusula  segunda A  fruição  do  benefício  de  que  trata  este  convênio  fica
condicionado à comprovação do efetivo emprego das mercadorias e bens nas obras a que se
refere  à  cláusula  primeira  deste  convênio  e  a  outros  controles  estabelecidos  na  legislação
estadual.

Cláusula  terceira Este  convênio  entra  em vigor  na  data  da publicação  de  sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
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Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 203/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia,
Maranhão,  Mato  Grosso  do  Sul,  Pará,
Pernambuco,  Rio  de  Janeiro,  Rio  Grande  do
Norte,  Roraima,  Santa Cataria  e  São Paulo  e
altera o Convênio ICMS 109/14, que autoriza os
Estados que menciona a conceder diferimento
do ICMS devido nas operações com máquinas,
equipamentos  e  materiais  destinados  à
captação,  geração  e  transmissão  de  energia
solar  ou  eólica  incorporados  ao  ativo
imobilizado de estabelecimentos geradores de
energia solar ou eólica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira  Ficam os Estados da Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul,
Pará, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Cataria e São Paulo
incluídos nas disposições do Convênio ICMS 109/14, de 21 de outubro de 2014.

Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio
ICMS 109/14, de 21 de outubro de 2014, que passam a vigorar as seguintes redações:

I – a ementa:

“Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder diferimento do ICMS
devido nas operações com máquinas, equipamentos e materiais destinados à captação, geração
e transmissão de energia solar ou eólica, bem como à geração de energia a partir de biogás,
incorporados ao ativo imobilizado de estabelecimentos geradores.”;

II – o caput da cláusula primeira:

“Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Bahia,  Ceará, Maranhão, Mato
Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima,
Santa  Cataria  e  São  Paulo autorizados  a  conceder  diferimento  do  Imposto  sobre  Operações
relativas à Circulação de Mercadorias  e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação -  ICMS - incidente nas operações de aquisição interestaduais
relativamente ao diferencial de alíquota, e de importação de máquinas, equipamentos e materiais
sem similar nacional, constantes no Anexo Único deste convênio, destinados à captação, geração
e transmissão de energia solar ou eólica, bem como à geração de energia a partir de biogás,
incorporadas ao ativo imobilizado de estabelecimentos geradores.”.

Cláusula terceira Fica acrescido o item XIX ao Anexo Único do Convênio ICMS
109/14, com a seguinte redação

 
“
ITEM DESCRIÇÃO NCM
XIX GRUPO  ELETROGÊNIO  DE  BIOGÁS  1065KW  PARA

GERAÇÃO DE ENERGIA
8502.20.19

41



”.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 204/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  101/97,  que  concede
isenção  do  ICMS  nas  operações  com
equipamentos  e  componentes  para  o
aproveitamento das energias solar e eólica que
especifica.
 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira Fica  alterado  o  inciso  XI  do  caput da  cláusula  primeira  do
Convênio  ICMS 101/97,  de  12  de  dezembro  de  1997,  que  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

“XI - torre para suporte de gerador de energia eólica - 7308.20.00 e 9406.90.90;”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 206/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará,
Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e
Rio  Grande  do  Sul  e  altera  o  Convênio  ICMS
153/19, que autoriza o Estado de Minas Gerais a
conceder  desconto  sobre  o  saldo devedor  do
ICMS como medida de incentivo ao contribuinte
pontual  e  adimplente  com  as  obrigações
tributárias.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula  primeira  Ficam  os  Estados  do  Ceará,  Maranhão,  Mato  Grosso,  Rio

Grande do Norte e Rio Grande do Sul incluídos nas disposições do Convênio ICMS 153/19, de 10
de outubro de 2019.

Cláusula segunda Fica alterada a ementa do Convênio ICMS 153/19, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder desconto sobre o saldo
devedor  do  ICMS  como  medida  de  incentivo  ao  contribuinte  pontual  e  adimplente  com  as
obrigações tributárias.”.

Cláusula terceira Ficam acrescidos os §§ 5º e 6º à cláusula primeira ao Convênio
ICMS 153/19, com as seguintes redações:

“§ 5º Para os Estados do Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e
Rio Grande do Sul,  os percentuais de desconto de que tratam os incisos I e II  do § 2º desta
cláusula ficam limitados a até R$ 10.000,00 (dez mil reais) e até R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
respectivamente.

§ 6º O desconto a que se refere o caput desta cláusula poderá ser concedido, nos
Estados do Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul, como uma
contrapartida  aplicável  ao  contribuinte,  de  acordo  com  sua  classificação  em  Programa  de
Conformidade Tributária, prevista em legislação estadual.”.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 210/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  10/02,  que  concede
isenção  do  ICMS  a  operações
com medicamento  destinado  ao  tratamento
dos portadores do vírus da AIDS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica acrescido  o item  11 à alínea “a” do inciso II do  caput da
cláusula primeira do Convênio ICMS 10/02, de 15 de março de 2002, com a seguinte redação:

 "11 – Sulfato de Atazanavir, 3004.90.68.".
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial

da União  de sua ratificação  nacional,  produzindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  do segundo  mês
subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício; Acre – Wanessa Brandão Silva,
Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João Batista Aslan
Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal – Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás – Cristiane Alkmin Junqueira
Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul –
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará – René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,
Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio
Grande  do  Norte  –  Carlos  Eduardo  Xavier,  Rio  Grande  do  Sul  –  Marco  Aurelio  Santos  Cardoso,
Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,
São Paulo – Milton Luiz de Melo Santos,  Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma
Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 211/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção
do  ICMS  nas  operações  com  fármacos  e
medicamentos destinados a órgãos da Administração
Pública Direta Federal, Estadual e Municipal.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira Ficam  acrescidos  os  itens  221  a  224  ao  Anexo  Único
do Convênio ICMS 87/02, de 28 de junho de 2002, com as seguintes redações:

Item Fármacos
NCM

Medicamentos
NCM

Fármacos Medicamentos

221 Insulina Glulisilina 2937.19.90

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 

3004.39.29
100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml
100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml +
1 sist aplic plas
100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 5 ml

222 Insulina Lispro 2937.19.90

100 ui/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 
100 ui/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml
100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml 
100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml +
5 sist aplic plas
100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml +
1 sist aplic plas
100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml +
2 sist aplic plas

223 Insulina Humana NPH 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML 3004.31.00

224 Insulina Humana NPH 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML x 5 3004.31.00

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo
mês subsequente ao da ratificação.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 213/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a adesão do Estado do Ceará
ao  Convênio  ICMS  51/99,  que  autoriza  a
concessão de isenção nas operações com
embalagens  de  agrotóxicos  usadas  e
lavadas,  bem  como  nas  respectivas
prestações de serviços de transporte.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará incluído nas disposições do Convênio
ICMS 51/99, de 23 de julho de 1999.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 214/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  33/10,  que  concede
isenção do ICMS nas saídas de pneus usados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira Ficam  acrescidos  os  dispositivos  a  seguir  indicados  ao
Convênio ICMS 33/10, de 26 de março de 2010, com as seguintes redações:

I – a cláusula segunda-A:

“Cláusula segunda-A Fica o Estado de Rondônia autorizado a estender a isenção
de que trata este convênio para as prestações de serviço de transportes relativos às coletas de
pneus  inservíveis,  promovidas  pelos  fabricantes  ou  importadores  de  pneus  ou  por  entidades
contratadas,  com  destinação  final  ambientalmente  adequada,  destinadas  às  centrais  de
armazenamento dos fabricantes, importadores ou terceiros reformadores, devidamente inscritos
no Cadastro Técnico Federal - CTF, junto ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, atendidas as demais disposições da Resolução nº 416, de 2009,
expedida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA.”;

II – a cláusula segunda-B:

“Cláusula segunda-B Para fins do disposto na cláusula segunda-A, consideram-
se:

a) pneus inservíveis aqueles usados que apresentem danos irreparáveis em suas
estruturas, não prestando mais à rodagem ou à recauchutagem;

b) destinação final ambientalmente adequada todos os procedimentos técnicos em
que os pneus são descaracterizados de sua forma inicial e que seus elementos constituintes são
reaproveitados, reciclados ou processados por outra técnica admitida pelos órgãos ambientais
competentes, observando a legislação vigente e normas operacionais de modo a evitar danos ou
riscos à saúde pública e à segurança, bem como minimizar os impactos ambientais adversos. 

c)  centrais  de  armazenamento  as  unidades  de  recepção  e  armazenamento
temporário  de  pneus  inservíveis,  inteiros  ou  picados,  disponibilizados  pelos  fabricantes  ou
importadores, visando uma melhor logística da destinação.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
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Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.

49



CONVÊNIO ICMS 216/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande
do Norte e prorroga as disposições do Convênio
ICMS  85/11,  que  autoriza  os  Estados  que
menciona  a  conceder  crédito  outorgado  de
ICMS destinado a  aplicação  em investimentos
em infraestrutura.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte incluído nas disposições
do Convênio ICMS 85/11, de 30 de setembro de 2011.

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de outubro de 2022, as disposições
contidas no Convênio ICMS 85/11.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 217/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe  sobre  a  adesão  dos  Estados  do
Ceará e Sergipe ao Convênio ICMS 100/01,
que  autoriza  os  Estados  que  identifica  a
revogar,  em  relação  ao  serviço  de
transporte  dutoviário,  o  crédito  presumido
de ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96,
que  dispõe  sobre  concessão  de  crédito
presumido  nas  prestações  de  serviços  de
transporte.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO
Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará e Sergipe incluídos nas disposições

do Convênio ICMS 100/01, de 28 de setembro de 2001.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 220/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio 03/18, que dispõe sobre a
isenção  e  redução  de  base  de  cálculo  do
ICMS  em  operação  com  bens  ou
mercadorias  destinadas  às  atividades  de
pesquisa,  exploração  ou  produção  de
petróleo e gás natural.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio
ICMS 03/18, de 16 de janeiro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I – da cláusula terceira:

a) os incisos I e II do caput:
“I - as operações de exportação, ainda que sem saída do território nacional, dos

bens e mercadorias fabricados no país por pessoa jurídica devidamente habilitada no REPETRO-
SPED de  que  trata  este  convênio,  que  venham a  ser  importados  nos  termos  das  cláusulas
primeira ou segunda deste convênio;

II -  as operações antecedentes às operações citadas no inciso I desta cláusula,
assim  consideradas  as  operações  de  fabricantes  intermediário,  devidamente  habilitado  no
REPETRO – SPED de que trata este convênio, inclusive as importações, com bens e mercadorias
a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I desta cláusula, para a
finalidade nele prevista.”;

b) o §1º:
“§ 1º Ficam os Estados autorizados a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos

termos do art. 21 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, referente às operações
de que trata esta cláusula.”;

II – o caput da cláusula quarta:
“Cláusula quarta Nas operações de importação ou aquisição no mercado interno

de que trata a cláusula primeira deste convênio, o imposto será devido à unidade federada em
que ocorrer a utilização econômica dos bens ou mercadorias, na forma da legislação federal.”;

III – a cláusula sétima:
“Cláusula sétima A transferência de beneficiário de regime especial aduaneiro e

tributário de que trata este convênio para outra pessoa jurídica, desde que cumpridas todas as
condições nele disciplinadas, não caracteriza fato gerador do ICMS.”;

IV – o caput da cláusula nona:
“Cláusula  nona O  tratamento  tributário  previsto  neste  convênio  é  opcional  ao

contribuinte, que deverá formalizar a sua adesão junto aos Estados em termo de comunicação
próprio.”.

Cláusula  segunda  Ficam  acrescidos  os  dispositivos  a  seguir  indicados  ao
Convênio ICMS 03/2018, com as seguintes redações:
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I – o § 3º à cláusula primeira:
“§ 3º Nas importações ou nas operações de aquisição internas e interestaduais com

os bens referenciados nesta cláusula, caberá aos adquirentes o recolhimento do imposto devido
nas operações com bens ou mercadorias permanentes sujeitos ao tratamento diferenciado do
REPETRO-SPED, com aplicação de redução da base de cálculo, de forma que a carga tributária
seja equivalente  a 3% (três por  cento),  sem apropriação do crédito correspondente,  devido à
unidade federada em que ocorrer a utilização econômica dos bens ou mercadorias.”;

II – a cláusula primeira – A:
“Cláusula primeira - A Ficam os Estados autorizados a:

I – diferir ou suspender o ICMS incidente sobre as operações internas realizadas
por fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio,
com bens e mercadorias destinados às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de
petróleo e gás natural;

II  –  isentar  o  ICMS incidente  sobre  as  operações interestaduais  realizadas  por
fabricante de bens finais, devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio, com
bens e  mercadorias  destinados  às  atividades  de exploração,  desenvolvimento  e produção  de
petróleo e gás natural;

III – diferir ou suspender o ICMS incidente sobre as operações internas realizadas
pelo fabricante intermediário, devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio,
com bens e mercadorias a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I
desta cláusula, para a finalidade nele prevista;

IV – isentar o ICMS incidente sobre as operações interestaduais realizadas pelo
fabricante intermediário, devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio, com
bens e mercadorias a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I desta
cláusula, para a finalidade nele prevista.

§ 1º O disposto no caput desta cláusula aplica-se, ainda, às importações de bens e
mercadorias realizadas pelas pessoas jurídicas referidas nos incisos I a IV desta cláusula , para
as finalidades  neles  previstas,  com exceção das importações de bens e mercadorias  de que
tratam as cláusulas primeira e segunda deste convênio.

§ 2º O disposto nesta cláusula  fica condicionado a que os bens e mercadorias
objeto  das  operações  previstas  neste  convênio  sejam desonerados  dos  tributos  federais,  em
razão de isenção, suspensão ou alíquota zero.”;

III – o § 3º à cláusula terceira:

“§  3º  O  disposto  no  caput desta  cláusula  fica  condicionado  a  que  os  bens  e
mercadorias  objeto  das  operações  previstas  neste  convênio  sejam  desonerados  dos  tributos
federais, em razão de isenção, suspensão ou alíquota zero.”;

IV - os §§ 3º a 5º à cláusula quarta:

“§  3º  A  empresa  adquirente  que  realizar  a  aquisição  do  produto  final  com
suspensão do pagamento e der a saída dos referidos bens para a sua utilização econômica fica
responsável pelo recolhimento do imposto.

§ 4º A suspensão de que trata o § 1º desta cláusula se encerra no momento em
que a empresa adquirente der saída dos referidos bens para a sua utilização econômica, sendo
responsável pelo recolhimento do imposto nos termos do caput desta cláusula. 
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§ 5º Ocorrida a saída de que trata o § 1º desta cláusula, o valor do ICMS suspenso
será exigido com atualização monetária, sem acréscimo de multa e/ou de juros, contada desde o
momento da entrada do bem no estabelecimento do adquirente.”;

V – o inciso VI à cláusula quinta:

“VI – que seja fabricante de produtos finais ou fabricante intermediário de bens,
previamente  habilitados  junto  à  Receita  Federal  do  Brasil  para  operarem  com  REPETRO-
INDUSTRIALIZAÇÃO. ”;

VI – o § 3º à cláusula nona:

“§ 3º A lista dos beneficiários deste convênio, previstos na cláusula quinta, será
divulgada em Ato COTEPE, observado o seguinte:

I -  a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria
Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária – SE/CONFAZ, a qualquer momento, a
inclusão  ou  exclusão  dos  referidos  beneficiários,  e  esta  providenciará  a  publicação  do  Ato
COTEPE previsto no caput deste parágrafo;

II  -  o Ato COTEPE/ICMS previsto no  caput deste parágrafo deve conter:  Razão
Social,  Número  do  Cadastro  Nacional  da Pessoa  Jurídica  –  CNPJ  e  a  unidade  federada  do
domicílio fiscal do beneficiário.”.

Cláusula terceira  Fica revogado o § 2º da cláusula terceira do Convênio ICMS
03/18.

Cláusula quarta  O disposto neste convênio  não se aplica ao Estado de Minas
Gerais e ao Distrito Federal.

 
Cláusula quinta  Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário

Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 222/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 31/06, que autoriza os
Estados do Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul
e  o  Distrito  Federal  a  conceder  isenção  de
ICMS nas operações com cimento asfáltico de
petróleo,  denominado  “asfalto  ecológico”  ou
“asfalto de borracha”.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula primeira-A ao Convênio ICMS 31/06,
de 7 de julho de 2006, com a seguinte redação:

“Cláusula  primeira-A  Ficam  os  Estados  do  Paraná  e  Rio  Grande  do  Sul
autorizados a isentar a parcela do ICMS diferido que exceder a 12% (doze por cento) relativa às
operações internas com cimento asfáltico de petróleo, classificado no código nº 2713.20.00 da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, quando destinado à produção da mercadoria de que
trata a cláusula primeira deste convênio, em face do encerramento do diferimento.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 223/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza o Estado do Ceará a conceder redução
de base de cálculo de ICMS nas saídas internas
com  impressos  em  geral  produzidos  por
empresas gráficas e editoras.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula  primeira  Fica  o  Estado  do  Ceará  autorizado  a  conceder  aos
estabelecimentos gráficos e editoras:

I - redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS de forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação de percentual
de  2%  (dois  por  cento)  a  5%  (cinco  por  cento),  nas  saídas  internas  de  produtos  por  elas
produzidos;

II - isenção do ICMS relativa ao diferencial de alíquotas nas operações de entradas
de bens do ativo imobilizado, uso e consumo e de insumos.

Parágrafo único. A isenção prevista no inciso II do caput desta cláusula fica limitada
à parcela do imposto devido que exceder a aplicação do percentual de 12% (doze por cento)
sobre a respectiva base de cálculo de entrada da mercadoria.

Cláusula segunda  Legislação estadual  poderá dispor sobre  condições,  forma e
procedimentos para fruição do benefício de que trata este convênio.

Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 

56



CONVÊNIO ICMS 228/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos
termos autorizados na Lei Complementar nº 160,
de 7 de agosto de 2017,  sobre a remissão de
créditos  tributários,  constituídos  ou  não,
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos
benefícios  fiscais  ou  financeiro-fiscais
instituídos  em  desacordo  com  o  disposto  na
alínea “g” do inciso XII  do § 2º do art.  155 da
Constituição  Federal,  bem  como  sobre  as
correspondentes reinstituições.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019 tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio
ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I – os incisos I e II do caput da cláusula terceira:
 “I - 31 de março de 2020, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
II - 31 de março de 2020, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.”;

II – do caput da cláusula quarta:

a) os incisos I e II:
“I - 31 de março de 2020, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
II - 31 de março de 2020, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.”;

b) o § 1º:
“§ 1º  O CONFAZ pode,  em casos específicos,  observado o quórum de maioria

simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no  caput desta cláusula seja feito
após  31  de  março  de  2020,  devendo  o  pedido  da  unidade  federada  requerente  se  fazer
acompanhar  da  documentação  comprobatória  correspondente  aos  atos  concessivos  dos
benefícios fiscais.”;

III – o caput da cláusula sexta:
“Cláusula sexta Os atos normativos e os atos concessivos relativos aos benefícios

fiscais  que não tenham sido objeto  da publicação,  do registro e  do depósito,  de que trata  a
cláusula segunda deste convênio, devem ser revogados até 31 de março de 2020 pela unidade
federada  concedente,  excetuados  os  enquadrados  no  inciso  V  da  cláusula  décima,  cuja
revogação deve ocorrer até 28 de dezembro de 2018.”.

IV – o § 2º da cláusula sétima:
“§ 2º A cada alteração dos benefícios fiscais, devem ser atualizadas as informações

previstas nos incisos do § 1º desta cláusula junto à SE-CONFAZ até o último dia útil do terceiro
mês subsequente ao da publicação do ato normativo ou concessivo que os instituiu, concedeu,
alterou ou revogou. Na hipótese da perda do prazo, a unidade federada somente poderá fazer a
atualização com autorização do CONFAZ, observado o quórum de maioria simples.”;

V –  o inciso II do § 1º da cláusula oitava:

57



“II - decorrentes de, no período de 8 de agosto de 2017 até a data da reinstituição,
desde que a reinstituição não ultrapasse 31 de março de 2020 para os enquadrados nos incisos I
a IV da cláusula décima:”;

VI – da cláusula nona:

a) o caput:
“Cláusula nona Ficam as unidades federadas autorizadas,  até 31 de março de

2020, excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja autorização se encerra
em 28 de dezembro de 2018, a reinstituir os benefícios fiscais, por meio de legislação estadual ou
distrital, publicada nos respectivos diários oficiais, decorrentes de atos normativos editados pela
respectiva unidade federada, publicados até 8 de agosto de 2017, e que ainda se encontrem em
vigor, devendo haver a informação à Secretaria Executiva nos termos do § 2º da cláusula sétima.”;

b) os §§ 2º e 3º:
“§  2º  Não  havendo  a  reinstituição  prevista  no  caput desta  cláusula,  a  unidade

federada deve revogar, até 31 de março de 2020, excetuados os enquadrados no inciso V da
cláusula décima, cuja revogação deve ocorrer até 28 de dezembro de 2018, os respectivos atos
normativos e os atos concessivos deles decorrentes.

§ 3º Nas hipóteses do § 1º da cláusula terceira e do § 1º da cláusula quarta deste
convênio o prazo previsto no  caput desta cláusula passa a ser a do último dia do terceiro mês
subsequente àquele em que realizado o respectivo registro e depósito.”;

VII – o parágrafo único da cláusula décima segunda:
“Parágrafo  único.  O ato  concessivo  relativo  à  extensão  e  a  sua documentação

comprobatória devem ser registrados e depositados junto à SE-CONFAZ, na forma prevista na
cláusula segunda deste convênio, até o último dia do terceiro mês subsequente ao da sua edição
ou até 31 de março de 2020, a critério de cada unidade federada. Na hipótese da perda do prazo,
a unidade federada somente poderá fazer o registro e depósito com autorização do CONFAZ,
observado o quórum de maioria simples.”;

VIII – o § 1º da cláusula décima terceira:
“§  1º  O ato  de adesão  deve  atender  as  formalidades  previstas  no  inciso  II  da

cláusula segunda deste convênio, até o último dia do terceiro mês subsequente ao da sua edição,
ou até 31 de março de 2020, a critério de cada unidade federada. Na hipótese da perda do prazo,
a  unidade  federada  somente  poderá  fazer  registro  e  depósito  com autorização  do  CONFAZ,
observado o quórum de maioria simples.”.

Cláusula segunda Fica acrescido o § 6º à cláusula décima terceira do Convênio
ICMS 190/17, com a seguinte redação:

§  6º  Ficam os Estados  e  o  Distrito  Federal,  a  partir  da  ratificação  nacional  do
Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, autorizados a editarem normas legais ou
infralegais com o objetivo de aderir aos benefícios fiscais instituídos ou reinstituídos, concedidos
ou  prorrogados,  pelas  unidades  federadas  da  respectiva  Região  Geográfica,  na  forma  das
cláusulas nona, décima e décima terceira do citado convênio.”.

Cláusula terceira Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio
ICMS 190/17:

I - o § 2º da cláusula terceira;
II - o § 2º da cláusula quarta;
III – o parágrafo único da cláusula sexta;
IV – o § 4º da cláusula oitava; e
V – o § 4 da cláusula nona.
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Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 230/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  146/19,  que
autoriza  as  unidades  federadas  que
menciona a conceder crédito presumido de
ICMS  nas  operações  realizadas  pelos
estabelecimentos  que  exerçam  atividades
econômicas de extração de petróleo e gás
natural  e  processamento  de  gás  natural,
bem como a redução de juros e multas e a
remissão parcial do imposto, na forma que
especifica.

 O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

 Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula quinta-A ao Convênio ICMS 146/19,
de 10 de outubro de 2019, com a seguinte redação:

“Cláusula quinta-A Os créditos tributários previstos nas cláusulas quarta e quinta
deste convênio serão consolidados nos termos da legislação estadual.”.

Cláusula  segunda Ficam  convalidados  os  atos  praticados  nos  termos  deste
convênio, a partir da ratificação do Convênio ICMS 146/19 até a data do início de vigência deste
convênio.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS 231/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 143/10, que autoriza
as  unidades  federadas  que  menciona  a
isentar o ICMS devido na operação relativa à
saída  de  gênero  alimentício  produzido  por
agricultores familiares que se enquadrem no
Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da
Agricultura  Familiar  -  PRONAF  e  que  se
destinem  ao  atendimento  da  alimentação
escolar  nas  escolas  de  educação  básica
pertencentes  à  rede  pública  estadual  e
municipal  de  ensino  do  Estado,  decorrente
do  Programa  de  Aquisição  de  Alimentos  -
Atendimento  da  Alimentação  Escolar,  no
âmbito do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições do
Convênio ICMS 143/10, de 24 de setembro de 2010.

Cláusula segunda Fica alterado o § 4º da cláusula primeira do Convênio ICMS
143/10, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 4º Ficam os Estados do Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Pará, Rio Grande
do Norte, Rio Grande do Sul e Santa Catarina autorizados a estender a isenção de que trata este
convênio  para  o  Programa  Estadual  de  Compras  Governamentais  da  Agricultura  Familiar  e
Economia Solidária (PECAFES), e outros correlatos.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 233/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza as unidades federadas que menciona a
conceder redução de base de cálculo do ICMS
relativa à diferença entre a alíquota interna e a
interestadual  nas  aquisições  interestaduais
destinadas  ao  ativo  imobilizado  do
estabelecimento  que  explore  as  atividades
econômicas que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira  Ficam os Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba,
Rio de Janeiro e Rio Grande do Norte autorizados a conceder redução de base de cálculo do
ICMS relativa à diferença entre a alíquota interna e a interestadual nas aquisições interestaduais
de bens destinados a integrar o ativo imobilizado de estabelecimento que explore as atividades
econômicas  abaixo  enumeradas,  quando  indispensáveis  para  o  desenvolvimento  de  suas
atividades próprias, de forma que o benefício incida sobre um percentual mínimo de 12% (doze
por cento) sobre a respectiva base de cálculo de entrada da mercadoria:

I – CNAE nº 5510-8/01 (Hotéis);
II – CNAE nº 5510-8/02 (Apart-hotéis).

Cláusula segunda Legislação estadual  poderá dispor  sobre condições e limites
para a fruição do benefício de que trata este convênio.

Cláusula terceira  Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário
Oficial da União de sua ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.

62



CONVÊNIO ICMS 234/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  18/17,  que  institui  o
Portal  Nacional  da  Substituição  Tributária  e
estabelece  as  regras  para  a  sua  manutenção e
atualização.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
nos art. 6º a 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea “a”
do inciso XIII do § 1º e no § 7º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula  primeira Fica  acrescido  o  §  2º  à  cláusula  quinta  do Convênio  ICMS
18/17,  de 7  de abril  de  2017,  renumerando-se o parágrafo único  para  §  1º,  com a seguinte
redação:

“§ 2º Para os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte,
Rio  Grande  do  Sul,  Rondônia,  Roraima,  Tocantins  e  para  o  Distrito  Federal,  este  convênio
produzirá efeitos a partir de 1º de julho de 2020.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 235/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 64/06, que estabelece
disciplina para a operação de venda de veículo
autopropulsado  realizada  por  pessoa  física
que  explore  a  atividade  de  produtor
agropecuário ou por qualquer pessoa jurídica,
com menos de 12 (doze) meses da aquisição
da montadora.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
nos arts.  102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula oitava-A ao Convênio ICMS 64/06, de
7 de julho de 2006, com a seguinte redação:

“Cláusula oitava-A O disposto neste convênio não se aplica ao Estado do Ceará.”.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 236/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 24/11, que dispõe sobre
concessão de regime especial, na área do ICMS
nas  operações  e  prestações  que  envolvam
revistas e periódicos e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
no art.  199 do Código Tributário  Nacional  (Lei  nº  5.172,  de 25 de outubro de 1966),  resolve
celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica alterado o § 3º da cláusula sexta do Convênio ICMS 24/11,
de 1º de abril de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"§  3º  Os  distribuidores,  revendedores,  consignatários  ficam  dispensados  da
emissão de NF-e prevista no caput e nos §§ 1º e 2º desta cláusula, observado o disposto no § 4º
desta cláusula.".

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 237/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Convênio ICMS 134/19, que dispõe
sobre  os  procedimentos  relativos  ao
ingresso  de  produtos  industrializados  de
origem nacional na Zona Franca de Manaus,
nos Municípios de Rio Preto da Eva (AM),
Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de
Livre Comércio, com isenção do ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
nos arts.  102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira Fica alterado o  caput da cláusula vigésima sexta do Convênio
ICMS 134/19, de 5 de julho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula vigésima sexta A SUFRAMA terá até 150 (cento e cinquenta) dias após
a publicação do convênio para implementar o novo sistema eletrônico de ingresso de mercadoria
nacional nas áreas incentivadas sob sua administração, previsto no  caput da cláusula segunda
deste convênio.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 238/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.

Altera  o  Convênio  ICMS  165/19,  que  altera  o
Convênio  ICMS  142/18,  que  dispõe  sobre  os
regimes  de  substituição  tributária  e  de
antecipação de recolhimento do Imposto sobre
Operações  relativas  à  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de
Transporte  Interestadual  e  de  Comunicação
(ICMS)  com  encerramento  de  tributação,
relativos  ao  imposto  devido  pelas  operações
subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do
§ 1º  e  nos  §§  7º  e  8º  do art.  13,  no art.  21-B  e  nos  §§  12 a  14  do  art.  26,  todos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula primeira  Fica alterada a cláusula quarta do Convênio ICMS 165/19,  de
10 de outubro de 2019, quepassa a vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula  quarta  Este convênio  entra  em vigor  na data  da sua publicação  no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de:

I  -  1º  de  agosto  de  2020,  em relação  ao  disposto  nos incisos  I  das  cláusulas
primeira e terceira;

II – 1º de janeiro de 2020, em relação aos demais dispositivos.”.

Cláusula segunda  Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 239/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  152/15,  que  alterou  o
Convênio  93/15,  que  dispõe  sobre  os
procedimentos  a  serem  observados  nas
operações  e  prestações  que  destinem bens  e
serviços a consumidor final não contribuinte do
ICMS, localizado em outra unidade federada.

O  Conselho  Nacional  de  Política  Fazendária  -  CONFAZ  na  sua  175ª  Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
nos  incisos  VII  e  VIII  do  §  2º  do art.  155  da Constituição  Federal  e  no art.  99  do Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal, bem como nos arts. 102
e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O

Cláusula  primeira Fica  alterado  o  §  2º  da  cláusula  terceira-A  do Convênio  ICMS
152/15, de 11 de dezembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“§  2º  Fica  o  Distrito  Federal  autorizado  a  estender  o  disposto  no caput desta
cláusula aos fatos geradores a serem realizados até 31 de dezembro de 2020.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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CONVÊNIO ICMS 240/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera  o  Convênio  ICMS  142/18,  que  dispõe
sobre os regimes de substituição tributária e de
antecipação de recolhimento do Imposto sobre
Operações  relativas  à  Circulação  de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de
Transporte  Interestadual  e  de  Comunicação
(ICMS)  com  encerramento  de  tributação,
relativos  ao  imposto  devido  pelas  operações
subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ  na sua 175ª Reunião
Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto
nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea “a” do inciso XIII do
§ 1º  e  nos  §§  7º  e  8º  do art.  13,  no art.  21-B  e  nos  §§  12 a  14  do  art.  26,  todos  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio

ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações:

I - o § 2º da cláusula décima quarta:

“§ 2º A unidade federada de destino poderá estabelecer que o prazo de vencimento
do imposto previsto no inciso II do caput desta cláusula se aplique quando o sujeito passivo por
substituição não entregar as obrigações acessórias previstas na cláusula vigésima primeira por no
mínimo 2 (dois) meses, consecutivos ou alternados.”;

II - o item 43.0 do Anexo XI:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
43.0 10.043.00 7213 Outros vergalhões

”;
III - do Anexo XVII:
a) o item 31.0:

“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

31.0 17.031.00 1905.90.90
Salgadinhos diversos, exceto os classificados no CEST 
17.031.01 e 17.031.02

”;

b) o item 47.0:

“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

47.0 17.047.00 1902.30.00
Massas alimentícias tipo instantânea, exceto as descritas no
CEST 17047.01.

”;
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c) os itens 49.0 e 49.1:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

49.0 17.049.00 1902.1
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto as 
descritas nos CEST 17.049.03 e 17.049.06

49.1 17.049.01 1902.1
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto as 
descritas nos CEST 17.049.04 e 17.049.07

”;
d) os itens 49.3 e 49.4:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

49.3 17.049.03 1902.19.00

Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo, exceto as 
descritas no CEST17.049.08

49.4 17.049.04 1902.19.00

Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo, exceto as 
descritas no CEST 17.049.09

”;
IV - o item 56.0 do Anexo XX:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

56.0 21.056.00 8517.62.59
Outros aparelhos para transmissão ou recepção de voz, 
imagem ou outros dados em rede com fio.

”;
V – o item 2.0 do Anexo XXIII:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

2.0 24.002.00

2821
3204.17.00
3206

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de conteúdo 
inferior ou igual a 1 kg, exceto pigmentos à base de dióxido 
de titânio classificados no código 3206.11.19

”;
VI – do Anexo XXVII:
a) o item 1 em “MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1 17.047.00 1902.30.00
Massas alimentícias tipo instantânea, exceto as descritas no
CEST 17047.01.

”;
b) os itens 4 e 5 em “MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII”:
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“
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

4 17.049.00 1902.1
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto as 
descritas nos CEST 17.049.03 e 17.049.06

5 17.049.01 1902.1

Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto as 
descritas nos CEST 17.049.04 e 17.049.07

”;
c) os itens 7 e 8 em “MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII”:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

7 17.049.03 1902.19.00

Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo, exceto as 
descritas no CEST17.049.08

8 17.049.04 1902.19.00

Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo, exceto as 
descritas no CEST 17.049.09

”;
d) o item 4 de “PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS CONSTANTES DO ANEXO

XVII”:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

4 17.031.00 1905.90.90
Salgadinhos diversos, exceto os classificados no CEST 
17.031.01 e 17.031.02

”.

Cláusula  segunda Ficam  acrescidos  os  dispositivos  a  seguir  indicados
ao Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, com as seguintes redações:

I - o item 41.1 ao Anexo XI
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
41.1 10.041.01 7308.90.10 Outros vergalhões

”;
II - ao Anexo XVII:
a) o item 19.3:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

19.3 17.019.03

0401.10
0401.20
0401.50
0402.10
0402.29.20

Outros cremes de leite, em recipiente de conteúdo superior
a 1kg

”;
b) o item 31.2:

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
31.2

17.031.02
1905.90.90 Biscoitos de polvilho
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”;
c) o item 47.1:

“
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

47.1 17.047.01 1902.30.00
Massas alimentícias tipo instantânea, derivadas de farinha 
de trigo.

” ;
d) os itens 49.6 a 49.9:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

49.6 17.049.06 1902.1
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.03, derivadas de farinha de trigo

49.7 17.049.07 1902.1
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.04, derivadas de farinha de trigo

49.8 17.049.08 1902.19.00
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo

49.9 17.049.09 1902.19.00
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

”;
e) o item 116.0:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

116.0 17.116.00
008.13
009.09

Sementes  de  anis  (erva-doce),  badiana  (anis-estrelado),
funcho, coentro,  cominho ou alcaravia;  bagas de zimbro;
fruta seca, misturas de fruta seca ou de fruta de casa rija;
quando  acondicionadas  em  saquinhos,  especialmente,
para a preparação de infusões ou de tisanas (“chás”)

” ;
III - o item 56.1 ao Anexo XX:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

56.1 21.056.01
8517.62.54
8517.62.55

Distribuidores  de  conexões  para  rede  (“hubs”)  e
moduladores/demoduladores (“modens”).

”;
IV - o item 2.1 ao Anexo XXIII:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

2.1 24.002.01
2821
3204.17.00
3206

Xadrez e pós assemelhados, em embalagem de conteúdo
superior  a  1  kg,  exceto  pigmentos  à  base  de  dióxido  de
titânio classificados no código NCM 3206.11.19

”;
V - ao Anexo XXVII:
a) o item 1.1 em “MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII”:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

1.1 17.047.01 1902.30.00
Massas alimentícias tipo instantânea, derivadas de farinha 
de trigo.

”;
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b) os itens 10 a 13 em “MASSAS ALIMENTÍCIAS  CONSTANTES DO ANEXO
XVII”:

“
ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

10 17.049.06 1902.1
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.03, derivadas de farinha de trigo

11 17.049.07 1902.1
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, exceto a 
descrita no CEST 17.049.04, derivadas de farinha de trigo

12 17.049.08 1902.19.00
Massas alimentícias do tipo comum, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo

13 17.049.09 1902.19.00
Massas alimentícias do tipo sêmola, não cozidas, nem 
recheadas, nem preparadas de outro modo, que não 
contenham ovos, derivadas de farinha de trigo 

”;
c) o item 11.1 em “PRODUTOS LÁCTEOS CONSTANTES DO ANEXO XVII”:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

11.1 17.019.03

0401.10
0401.20
0401.50
0402.10

0402.29.20

Outros cremes de leite, em recipiente de conteúdo superior 
a 1kg

”;
d)  o  item 4.2  em “PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS  CONSTANTES  DO

ANEXO XVII”:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO
4.2 17.031.02 1905.90.90 Biscoitos de polvilho

”;
e) o item 30 em “PREPARAÇÕES DE PRODUTOS VEGETAIS CONSTANTES DO

ANEXO XVII”:
“

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO

30 17.116.00
008.13

00909

Sementes  de  anis  (erva-doce),  badiana  (anis-estrelado),
funcho,  coentro,  cominho  ou alcaravia;  bagas  de  zimbro;
fruta seca, misturas de fruta seca ou de fruta de casa rija;
quando acondicionadas em saquinhos, especialmente, para
a preparação de infusões ou de tisanas (“chás”)

”.
Cláusula  terceira Este  convênio  entra  em vigor  na  data  da sua publicação  no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao
da publicação.
Presidente do CONFAZ – Waldery Rodrigues Junior,  em exercício;  Acre – Wanessa Brandão
Silva, Alagoas – Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá – Benedito Paulo de Souza,  Bahia – João
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Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito
Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti  Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul – Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais – Luiz Cláudio
Fernandes L. Gomes, Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade,
Paraná – Renê de Oliveira Garcia Junior,  Pernambuco – Décio José Padilha da Cruz, Rio de
Janeiro – Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte – Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  – Marco Aurelio  Santos Cardoso, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva,
Roraima – Marco Antônio Alves, Santa Catarina – Paulo Eli,  São Paulo – Milton Luiz de Melo
Santos, Sergipe – Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins – Dilma Caldeira de Moura.
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PROTOCOLO ICMS 79/19, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019

Publica no DOU de 07.11.2019, pelo Despacho 84/19.

Altera o Protocolo ICMS 65/19,  que dispõe sobre a
exclusão dos Estados de Minas Gerais e São Paulo
do Protocolo ICMS 12/96.

 
Os Estados da Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro,

Rio Grande do Sul,  São Paulo e Tocantins, neste ato representados pelos seus respectivos
Secretários  de  Fazenda,  considerando  o  disposto  nos  arts.  102  e  199  do  Código  Tributário
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de
setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte

P  R  O  T  O  C  O  L  O

Cláusula primeira Ficam  alterados  os  dispositivos  a  seguir  indicados  do Protocolo
ICMS 65/19, de 24 de setembro de 2019, que passam a vigorar com as seguintes redações:

 

I – a ementa:

 

 “Dispõe sobre a exclusão do Estado de São Paulo do Protocolo ICMS 12/96, que
dispõe sobre o regime de substituição tributária de leite em pó, nas operações realizadas entre os
Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Goiás, Rio Grande do Sul, Minas Gerais, Bahia, Paraná,
Espírito Santo, Tocantins, Pernambuco e Ceará.

 

II – a cláusula primeira:

 

“Fica o Estado de São Paulo excluído do Protocolo ICMS 12/96, de 13 de setembro de
1996.”.

 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União.
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PROTOCOLO ICMS 80/19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
 
Publicado no DOU de 11.12.2019

Dispõe sobre o regime de substituição tributária de
leite em pó e leite em pó modificado.

Os Estados da Bahia,  Ceará,  Paraíba,  Rio Grande do Norte e Rio Grande do
Sul, neste ato representados por seus respectivos Secretários de Fazenda, Receita ou Tributação
considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966) no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem
celebrar seguinte
 

PROTOCOLO
 

Cláusula primeira Nas operações interestaduais originárias dos Estados signatários,
com  os  produtos  abaixo  indicados,  destinados  aos  estabelecimentos  situados  no  Estado  da
Paraíba,  fica  atribuída  ao  estabelecimento  remetente,  na  qualidade  de  sujeito  passivo  por
substituição,  a  responsabilidade  pela  retenção  e  recolhimento  do  Imposto  sobre  Operações
relativas à Circulação de Mercadorias  e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual  e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – devido nas subsequentes saídas ou na entrada para
uso  ou  consumo  do  destinatário  de  leite  em  pó,  classificado  no  Código  Especificador  da
Substituição  Tributária  -  CEST  17.012.00, e  leite  em  pó  modificado,  classificado  no  CEST
17.014.00.

 
§ 1º O disposto nesta cláusula não se aplica às remessas de mercadorias para serem

utilizadas pelo destinatário em processo de industrialização, bem como nas transferências para
estabelecimento do mesmo titular, hipótese em que a responsabilidade por substituição tributária
caberá ao destinatário.

 
§ 2º O disposto no § 1º desta cláusula,  estende-se às operações realizadas entre

empresas coligadas ou interdependentes, desde que autorizadas expressamente pela Secretaria
da Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados elencados na cláusula primeira deste protocolo.

 
§  3º  A  responsabilidade  referida  nesta  cláusula  aplica-se  exclusivamente  àqueles

contribuintes inscritos no cadastro geral de contribuintes do ICMS, na forma prevista na legislação
dos Estados signatários.

 
Cláusula segunda A base de cálculo do imposto para fins de substituição tributária

será o valor correspondente ao preço de venda a consumidor constante de tabela estabelecida
por órgão competente acrescido do valor do frete.

 
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput desta cláusula, a base de cálculo será

obtida tomando-se por base o preço praticado pelo substituto, incluídos o IPI, frete e as demais
despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, bem como a parcela resultante da aplicação
sobre este total do percentual de 20% (vinte por cento).

 
§  2º  Na impossibilidade de inclusão do valor  do frete  na composição da base de

cálculo,  o  recolhimento  do  imposto  correspondente  será  efetuado  pelo  estabelecimento
destinatário, acrescido do percentual de que trata § 1º desta cláusula.

 
Cláusula  terceira A  alíquota  a  ser  aplicada  sobre  a  base  de  cálculo  prevista  na

cláusula segunda deste protocolo será a vigente para as operações internas.
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Cláusula  quarta O  valor  do  imposto  retido  será  a  diferença  entre  o  calculado  de
acordo com o estabelecido na cláusula segunda deste protocolo e o devido pela operação normal
do estabelecimento que efetuar a substituição tributária, devendo ser recolhido até o dia 9 (nove)
do mês subsequente ao da retenção do imposto.

Cláusula quinta Ressalvada a hipótese da cláusula oitava do Convênio ICMS 142/18,
de 14 de dezembro de 2018, o qual deverá ser utilizado subsidiariamente, na subsequente saída
das mercadorias tributadas de conformidade com este protocolo, fica dispensado qualquer outro
pagamento do imposto.

 
Cláusula sexta Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da
publicação.
 
 Bahia  -  Manoel  Vitório  da Silva  Filho,  Ceará -  Fernanda  Mara de Oliveira  Macedo  Carneiro
Pacobahyba,  Paraíba  -  Marialvo  Laureano  dos  Santos  Filho,  Rio  Grande  do  Norte  -  Carlos
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso.
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PROTOCOLO ICMS 84/19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

,Publicado no DOU de 11.12.2019 

Dispõe sobre a exclusão do Estado de Santa Catarina
e altera o Protocolo ICMS 11/91 que dispõe sobre a
substituição  tributária  nas  operações  com  cerveja,
refrigerantes,  água  mineral  ou  potável  e  gelo,  em
relação às operações com água mineral ou potável.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná,
Pernambuco, Piauí,  Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima,  Santa  Catarina,  São  Paulo,  Sergipe,  Tocantins  e  o  Distrito  Federal, neste  ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Tributação e
Receita, considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172,
de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e
o disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte
 

P R O T O C O L O
 

Cláusula primeira Fica o Estado de Santa Catarina excluído das disposições do 
Protocolo ICMS 11/91, de 21 de maio de 1991, em relação às operações com água mineral ou 
potável.
 

Cláusula segunda Fica alterado o § 4º da cláusula quarta do Protocolo ICMS 11/91,
que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“§  4º  Nas  operações  destinadas  aos  Estados  do  Acre,  Amazonas,  Bahia,  Mato
Grosso, Minas Gerais, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, a
MVA-ST a ser aplicada é a prevista na sua legislação interna para os produtos mencionados neste
protocolo.”.

 
Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da
sua publicação, exceto em relação à cláusula primeira, que produzirá efeitos a partir de 1º de
março de 2020.

 
Acre  -  Semírames  Maria  Plácido  Dias,  Alagoas  -  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho,
Ceará  -  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  -  André
Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,
Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso , Rondônia - Luis Fernando
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique
de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.
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PROTOCOLO ICMS 85/19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Publicado no DOU de 11.12.2019

Exclui o Estado de Santa Catarina das disposições do
Protocolo  ICMS  26/04  que  dispõe  sobre  a
substituição  tributária  nas  operações  com  rações
para animais domésticos.

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Maranhão,  Mato  Grosso,  Mato  Grosso  do  Sul,  Minas  Gerais,  Pará,  Paraíba,  Paraná,
Pernambuco, Piauí,  Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima,  Santa Catarina,  São Paulo,  Sergipe e  Tocantins e  o  Distrito Federal, neste ato
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças e Tributação,
considerando o disposto nos arts. 102 a 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966), e no art.  9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e o
disposto no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o seguinte
 

P R O T O C O L O
 

Cláusula  primeira Fica  o  Estado  de  Santa  Catarina  excluído  das  disposições  do
Protocolo ICMS 26/04, de 18 de junho de 2004.

 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março 2020.
 
 

Acre  -  Semírames  Maria  Plácido  Dias,  Alagoas  -  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia – Manoel Vitório da Silva Filho,
Ceará  -  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  -  André
Clemente  Lara  de  Oliveira,  Espírito  Santo  -  Rogelio  Pegoretti  Caetano  Amorim,  Maranhão  -
Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de
Lima Ribeiro,  Minas Gerais  -  Gustavo de Oliveira Barbosa,  Pará - René de Oliveira e Sousa
Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior,
Pernambuco - Décio José Padilha Da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz
Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul
- Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco
Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique de Campos Meirelles, Sergipe -
Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.
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PROTOCOLO ICMS 87/19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Publicado no DOU de 11.12.2019
 

Altera o Protocolo ICMS 66/09,  que dispõe sobre a
instituição do Sistema de Inteligência Fiscal  (SIF) e
intercâmbio  de  informações  entre  as  unidades  da
Federação.

 

Os Estados de Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná,
Pernambuco, Piauí,  Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima,  Santa  Catarina,  São Paulo,  Sergipe,  Tocantins,  o  Distrito  Federal  e  a  Receita
Federal do Brasil, neste ato representados pelos respectivos Secretários de Fazenda, Economia,
Finanças,  Receita ou Tributação,  tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte
 

P R O T O C O L O
 

Cláusula primeira Fica alterado o caput da cláusula quarta do Protocolo ICMS 66/09,
de 3 de julho de 2009, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Cláusula quarta A coordenação do SIF será exercida por um representante de UnIF

dele integrante ou por seu eventual substituto, de outra UnIF, eleitos para mandato de 2 (dois)
anos, por maioria simples dos votos das UnIF presentes na reunião citada no § 1º desta cláusula,
sendo permitida 1 (uma) reeleição.”.

 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário

Oficial da União.
 
 
Acre  -  Semírames  Maria  Plácido  Dias,  Alagoas  -  George  André  Palermo  Santoro,  Amapá  -
Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho,
Ceará  -  Fernanda  Mara  de  Oliveira  Macedo  Carneiro  Pacobahyba,  Distrito  Federal  -  André
Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,
Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique
de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando e
a Receita Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto
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PROTOCOLO ICMS 94/19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019
 
Publicado no DOU de 11.12.2019
 

Altera  o  Protocolo  ICM  11/85,  que  dispõe  sobre  a
substituição tributária nas operações com cimento de
qualquer espécie.

 
Os  Estados  do  Acre,  Alagoas,  Amapá,  Bahia,  Ceará,  Espírito  Santo,  Goiás,

Maranhão,  Mato  Grosso,  Mato  Grosso  do  Sul,  Minas  Gerais,  Pará,  Paraíba,  Paraná,
Pernambuco, Piauí,  Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima,  Santa  Catarina,  São  Paulo,  Sergipe,  Tocantins  e  o  Distrito  Federal, neste  ato
representado pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou
Tributação,  considerando o disposto nos art.  102 e 199 do Código Tributário Nacional  (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, resolvem celebrar o seguinte
 

P  R  O  T  O  C  O  L  O
 

Cláusula primeira Fica alterado o inciso I do § 1º da cláusula quarta do Protocolo ICM
11/85, de 27 de junho de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

“I - a prevista na legislação interna dos Estados de Mato Grosso, Paraná, Rio Grande
do Sul, São Paulo e Sergipe nas operações destinadas àqueles Estados;”.

 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de
sua publicação.

 

 

Acre -  Semírames Maria  Plácido  Dias,  Alagoas  -  George André Palermo Santoro,
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fernanda Mara
de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,  Distrito Federal -  André Clemente Lara de Oliveira,
Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul -
Felipe Mattos de Lima Ribeiro,  Minas Gerais -  Gustavo de Oliveira Barbosa,  Pará - René de
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná - Renê de Oliveira
Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio de
Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio
Grande do Sul  -  Marco Aurelio  Santos  Cardoso,  Rondônia  -  Luis  Fernando Pereira  da Silva,
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli,  São Paulo - Henrique de Campos
Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.

81



PROTOCOLO ICMS 95/19, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

 
Publicado no DOU de 11.12.2019
 

Altera  o  Protocolo  ICM  17/85,  que  dispõe  sobre  a
substituição  tributária  nas  operações  com lâmpada
elétrica, diodos e aparelhos de iluminação.
 

Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo,
Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná,
Pernambuco, Piauí,  Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia,
Roraima,  Santa  Catarina,  São  Paulo,  Sergipe,  Tocantins  e  o  Distrito  Federal, neste  ato
representado pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças, Receita ou
Tributação,  considerando o disposto nos art.  102 e 199 do Código Tributário Nacional  (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), e no art. 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de
1996, resolvem celebrar o seguinte
 

P  R  O  T  O  C  O  L  O
 

Cláusula primeira Fica alterado o § 5º da cláusula terceira do Protocolo ICM 17/85,
de 25 de julho de 1985, que passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 5º Nas operações destinadas aos Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná,
Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo, a MVA-ST original a ser aplicada é a prevista em
sua legislação interna para as mercadorias mencionadas no Anexo Único deste protocolo.”.

 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao de
sua publicação.

 

Acre -  Semírames Maria  Plácido  Dias,  Alagoas  -  George André Palermo Santoro,
Amapá - Josenildo Santos Abrantes, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva
Filho, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - André
Clemente Lara de Oliveira, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo,
Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Gustavo de Oliveira Barbosa,
Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Paraná -
Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Piauí - Rafael Tajra
Fonteles, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos
Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando
Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Henrique
de Campos Meirelles, Sergipe - Marco Antônio Queiroz, Tocantins - Sandro Henrique Armando.
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 04/2019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Prorroga as disposições e altera o Convênio
de Cooperação Técnica Nº 1/2019, celebrado
pelo Estado de Pernambuco e os Estados do
Acre,  Alagoas,  Amapá,  Amazonas,  Bahia,
Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul,  Minas Gerais, Pará, Paraíba,
Paraná,  Piauí,  Rio  Grande  do  Norte,  Rio
Grande  do  Sul,  Rondônia,  Roraima,  Santa
Catarina,  Sergipe  e  Tocantins  e  o  Distrito
Federal,  relativo  à  disponibilização  dos
serviços  do  sistema  disponível  no  Portal
GNRE  ONLINE,  destinado  à  emissão  de
GNRE, suporte e armazenamento das guias
emitidas.

O Estado de Pernambuco, por intermédio da Secretaria da Fazenda, doravante
denominada SEFAZ/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.572.014/0001-33, representada neste ato
pelo Secretário da Fazenda, Sr. Décio José Padilha da Cruz, e os Estados do Acre, Alagoas,
Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul,
Minas Gerais,  Pará,  Paraíba,  Paraná,  Piauí,  Rio Grande do Norte,  Rio Grande do Sul,
Rondônia,  Roraima,  Santa  Catarina,  Sergipe  e  Tocantins  e  o  Distrito  Federal,  por
intermédio  das  respectivas  Secretarias  de  Fazenda,  Economia,  Finanças,  Receita  ou
Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados, neste ato, pelos seus titulares,
tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no artigo 199 da Lei 5.172,
de 25 de outubro de 1966, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

CLÁUSULA PRIMEIRA

A SEFAZ/PE e os ESTADOS prorrogam por este Termo, o prazo de vigência do
Convênio  de  Cooperação  Técnica  nº  01/2019,  de  4  de  abril  de  2019,  conforme  previsão
constante da sua cláusula décima, para o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o ANEXO I  -  TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE

UTILIZAÇÃO  DE  SERVIÇO  (INCISO  I  DA  CLÁUSULA  SEGUNDA),  do  Convênio  de
Cooperação Técnica nº 01/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I
TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO

(INCISO I DA CLÁUSULA SEGUNDA)

Faixa
Volume Anual de Emissão de

GNRE (em mil)
Valor de Ressarcimento

Trimestral (em R$)
1 Até 250 1.136,00
2 Acima de 250 até 500 2.273,00
3 Acima de 500 até 1.000 4.545,00
4 Acima de 1.000 até 1.500 6.818,00
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5 Acima de 1.500 até 2.000 9.091,00
6 Acima de 2.000 até 3.000 13.636,00
7 Acima de 3.000 até 4.500 20.454,00
8 Acima de 4.500 até 6.000 27.272,00
9 Acima de 6.000 até 8.000 36.462,00

10 Acima de 8.000 até 10.000 45.453,00
11 Acima de 10.000 55.452,00

* De acordo com os volumes medidos de abril de 2018 a março de 2019.
(Fonte: Sefaz/PE)”

CLÁUSULA TERCEIRA

Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,
produzindo efeitos de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2020.
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 05/19, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre  a  exclusão do Estado do Rio
Grande do Norte do Convênio de Cooperação
Técnica Nº 03/19, de 27 de setembro de 2019,
que  entre  si  celebram  o  Estado  do  Rio
Grande  do  Sul  e  os  Estados  do  Acre,
Alagoas,  Amapá,  Amazonas,  Bahia,  Ceará,
Espírito  Santo,  Maranhão,  Mato  Grosso,
Minas  Gerais,  Pará,  Pernambuco,  Piauí,  Rio
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia,
Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins
e  o  Distrito  Federal,  relativo  à
disponibilização do aplicativo "Menor  Preço
Brasil",  destinado  ao  acesso  da  população
em  geral  sobre  informações  existentes  em
notas  fiscais  eletrônicas,  preservando  o
sigilo fiscal.

O  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  por  intermédio  da  Secretaria  de  Estado  da
Fazenda,  doravante  denominada  SEFAZ/RS,  inscrita  no  CNPJ  no  87.958.674/0001-81,
representada neste ato pelo Secretário de Estado da Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas,
Amapá, Amazonas, Bahia,  Ceará,  Espírito Santo,  Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais,
Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa
Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das respectivas Secretaria de
Fazenda, Finanças ou Tributação, doravante denominados  ESTADOS, representados neste ato
pelo respectivo Secretário de Fazenda, Finanças ou Tributação, na 175ª Reunião Ordinária do
CONFAZ, realizada no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, no que couber, nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte excluído das disposições
do Convênio de Cooperação Técnica nº 03/19, de 27 de setembro de 2019.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União.
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